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 Contratação de empresa seguradora para 
prestação de serviços de Seguro Automotivo, 
destinado aos veículos oficiais novos, 
vinculados às Secretarias Municipais 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$40.178,38 (Quarenta mil, cento e setenta e 
oito reais e trinta e oito centavos) 

PLATAFORMA DE DISPUTA  

BLL COMPRAS 
https://bllcompras.com/Home/Login 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia [<dia/mês/ano>] às [<hora>][<minutos>] 
(horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO por GRUPO 
DISPUTA SOBRE O VALOR: GLOBAL 
MODO DE DISPUTA 

ABERTO E FECHADO 

PARTICIPAÇÃO 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

QR CODE 
Acesso aos atos processuais 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

__/2026 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº [<número proc.>]/[<ano>] 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº [<número modalidade>]/[<ano>] 
 

PREÂMBULO 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 
MEDIANEIRA-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.206.481/0001-58 com sede a Avenida José Callegari, 647 - Bairro Ipê, por meio  do 
Pregoeiro e equipe de apoio devidamente designados, realizará licitação, para contratação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Municipal nº 
936/2021 de 09 de junho de 2021, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das [<hora>][<minutos>] do dia [<dia/mês/ano>] às 
[<hora>][<minutos>] do dia [<dia/mês/ano>] 

INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: às [<hora>][<minutos>] do dia [<dia/mês/ano>] 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 

https://bllcompras.com/Home/Login 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é contratação de empresa seguradora para 
prestação de serviços de Seguro Automotivo, destinado aos veículos oficiais novos, 
vinculados às Secretarias Municipais, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os 
compõem. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO por GRUPO/LOTE 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto.  
1.4. Disputa sobre o valor GLOBAL. 
 

2. DA ABERTURA 

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico que promova a comunicação via Internet, mediante condições de segurança, 
utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases, 
através do site: https://bllcompras.com/Home/Login.  
2.2. A abertura ocorrerá no dia, hora e local indicado e de acordo com a legislação 
mencionada no preâmbulo deste Edital. 
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2.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
2.4. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, 
subsequente ao ora fixado. 
2.5. Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e certidões, 
para entrega em substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presente 
Edital. 
2.6. Será comunicado, via Internet através de mensagens, e pelos meios de divulgação 
inicial, qualquer alteração no edital que importe em modificação de seus termos, que venha a 
ocorrer nele ou em seus anexos.  
2.7. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo 
estabelecido neste Edital, excetuadas as permissões legais. 
2.8. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília-DF. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO NA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. 
3.1.  Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu cadastro, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema: 
https://bllcompras.com/Home/Register. 
3.2. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 
credenciamento do licitante até o limite de horário previsto. 
3.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor 
do certame, que pagará a BLL conforme estabelecido no Regulamento Operacional da 
Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site https://bll.org.br/wp-
content/uploads/2025/08/Regulamento-BLL-2025-.pdf a título de taxa pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação. 
3.4. As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar operador devidamente 
credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no sistema de compras. 
3.5. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. 
3.6. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa. 
3.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa do provedor do sistema. 
3.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 
3.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

1Doc:  Proc. Administrativo 464/2026  |  Anexo: MINUTA_EDITAL_PREGAO_ELET_SERVICO.pdf (4/64)        212/376

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://bllcompras.com/Home/Register
https://bll.org.br/wp-content/uploads/2025/08/Regulamento-BLL-2025-.pdf
https://bll.org.br/wp-content/uploads/2025/08/Regulamento-BLL-2025-.pdf


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Acesso externo: xxxxx Página 5 de 64 

 
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no 
PORTAL BLL COMPRAS. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 
4.6.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
4.6.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
4.6.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.6.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.6.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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4.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

4.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.8. O impedimento de que trata o subitem 4.6.6 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.6.4 e 4.6.5 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
4.11. O disposto nos itens 4.6.4 e 4.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.13. A vedação de que trata o item Erro! Fonte de referência não encontrada. estende-
se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
 
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
5.1. O certame será operado pelo Agente de Contratação denominado Pregoeiro, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, 
inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contratações, 
descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário; 
II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso. 
III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos, caso necessário; 
b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos 
estabelecidos no edital; 
c) verificar e julgar as condições de habilitação; 
d) sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
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e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 
1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento 
de erros ou de falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua 
validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133/ 2021; e 
2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei 
nº 14.133/ 2021; 

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 
g) indicar o vencedor do certame; 
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de 
habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para 
adjudicação e homologação. 

5.2. O agente de contratação será auxiliado, sempre que necessário, por equipe de apoio 
formada por servidores devidamente qualificados integrantes das secretarias municipais, 
respondendo individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela 
atuação da equipe. 
5.3. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as etapas de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
6.3. O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  
6.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, observado o disposto no item 9 deste Edital. 
6.5. Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou da desconexão do 
seu representante; 
6.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 
3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
6.7. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.7.1. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime 
fiscal no campo próprio do sistema sob pena do licitante enquadrado nesta situação não 
utilizar do tratamento diferenciado, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e 
suas alterações. 
6.7.2. Valor unitário ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento, 
onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 
contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 
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eventualmente incidam sobre a operação ou ainda, despesas com transporte ou 
terceiros, para a perfeita entrega do objeto no Município de Medianeira/PR, que correrão 
por conta da licitante vencedora; 
6.7.3. Marca; 
6.7.4. Modelo;  
6.7.5. Descrição do objeto, contendo as informações de acordo com as especificações 
do Termo de Referência, anexo deste Edital;  

6.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.8.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

6.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
6.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.10.1. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 
unitário e total até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo 
desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação. 

6.11. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
6.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.13. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
6.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.15. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
6.16. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.17. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DOS LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
7.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
7.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação 
7.6.  No caso de a marca ser de fabricação do licitante ou se tratando de licitação 
objetivando a prestação de serviços, este deverá informar Marca Própria, para que não 
incorra na desclassificação expressa no item 7.44. 
7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
7.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
7.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
7.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL do GRUPO ou percentual de 
desconto conforme critério de julgamento previsto no edital. 
7.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de no mínimo 0,01% (um centésimo por cento). 
7.14. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
7.15. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
ABERTO E FECHADO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 
7.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.18. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.19. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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7.20. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.21.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.23.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.24.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
7.25.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.27. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 
7.28. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.29. A licitante mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
7.30. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.31.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
7.32. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.33. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, estabelecida no §1° do mesmo artigo. 
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7.33.1. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

7.34.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
7.34.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
7.34.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
7.34.4. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
7.34.5. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 
findo o prazo. 

7.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 
4.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
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8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022. 
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 
8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 
arcar com todos os custos da contratação; 

8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
8.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
8.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
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classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação de HABILITAÇÃO somente será exigida do licitante vencedor 
na forma do Art. 63, II da Lei 14.133, de 2021: 

 
II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 
licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de 
julgamento; (BRASIL, 2021) 

 

9.2. Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os 
documentos relativos à HABILITAÇÃO, em formato digital, preferencialmente em .pdf para 
compor a sequência dos autos digitais, devendo ser anexados em campo próprio da 
plataforma de disputa BLL no prazo mínimo de 2 (duas) horas contados da solicitação do 
pregoeiro, podendo vir ser prorrogado a critério do pregoeiro em quanto tempo for 
necessário e durante o horário de expediente do órgão.  
 
9.3. DECLARAÇÕES 

9.3.1. Declaração de enquadramento microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa (caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa) – conforme modelo do Anexo II. 

9.3.1.1. Declaração receita bruta máxima para enquadramento como empresa de 
pequeno porte (caso da indicação de enquadramento na condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte) – conforme segunda parte do modelo do Anexo II.  

9.3.2. Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação (Art. 63, I da Lei 
14.133/2021) – conforme modelo do Anexo III. 
9.3.3. Declaração de atendimento ao objeto licitado – conforme modelo do Anexo IV. 
9.3.4. Declaração de que cumpre com o disposto no INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. – Conforme modelo Anexo V. 
9.3.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
(ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021. ) – Conforme modelo Anexo VI. 
9.3.6. Declaração de idoneidade – Conforme modelo do Anexo VII. 
9.3.7. Declaração de nepotismo – Conforme modelo do Anexo VIII. 
9.3.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas (§1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021) – Conforme modelo do Anexo IX. 
9.3.9. Declaração contendo a identificação de responsável pela assinatura do contrato 
– Conforme modelo do Anexo X. 
9.3.10. Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção – Conforme 
modelo do Anexo XI. 
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9.3.11. Declaração de comprometimento – Conforme modelo do Anexo XII. 
 

9.4. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
9.4.1. Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu 
representante legal. 
9.4.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  
9.4.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual – CCMEI. 
9.4.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores. 
9.4.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência. 
9.4.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
9.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização. 

 
9.5. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em (vide art. 67 da 
Lei 14.133/2021): 
9.5.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestado de capacidade técnica, emitido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
9.5.2. Certidão de Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados - 
SUSEP, comprovando que a empresa está autorizada a operar no mercado de seguros. 
 
9.6. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
consistirá em: 

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 
9.6.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através da 
apresentação do Alvará, quando vencido, comprovado com a CND Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto da licitação; 
9.6.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, quando 
vencido, comprovado com a CND Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
9.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da 
abertura da sessão pública; 
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9.6.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação 
de Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda com validade na data da abertura da sessão pública; 
9.6.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação 
de Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da 
sede da Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; 
9.6.7. Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão 
de Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade 
na data de abertura da sessão pública; 
9.6.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de 
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

 
9.7. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá 
em: 

9.7.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 

9.7.2. Balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício, referentes aos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira do licitante, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.7.2.1. O Microempreendedor Individual (MEI) com base no art. 68 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 é considerado pequeno 
empresário, pelo qual faz jus a dispensa de apresentação do Balanço Patrimonial 
e Demonstrações Contábeis em observância ao §2º do art. 1.179, do Código Civil. 
9.7.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstração de resultado do exercício 
referentes ao período de existência da sociedade.  
9.7.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social.  
9.7.2.4. O balanço patrimonial e a demonstração de resultado do exercício deverão 
estar assinados pelo responsável legal da licitante e pelo responsável por sua 
elaboração, Contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
respectivo conselho de classe profissional.  
9.7.2.5. Se necessária a atualização do balanço, da demonstração de resultado do 
exercício e do patrimônio líquido deverá ser apresentado o memorial de cálculo 
correspondente, assinado pelo responsável legal da licitante e pelo responsável por 
sua elaboração, Contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
respectivo conselho de classe profissional. 
9.7.2.6. O balanço patrimonial e a demonstração de resultado do exercício deverão 
estar registrados ou na Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
conforme o tipo de empresa da licitante, e apresentado de acordo com os subitens 
9.7.2.5.1 a 9.7.2.5.3, ou autenticados por meio do Sistema Público de Escrituração 
Digital – SPED, para as empresas que utilizem o sistema eletrônico de escrituração e 
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que tenham seus documentos registrados na Junta Comercial, apresentado conforme 
subitem 9.7.2.5.4: 

9.7.2.6.1. Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados no 
órgão de Registro do Comércio da sede ou do domicílio da licitante, acompanhados 
de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foram 
extraídos, conforme disposto no § 2º do art. 5º do Decreto-lei n.º 486, de 03 de 
março de 1969; 
9.7.2.6.2. Sociedades empresárias regidas pelas disposições da Lei n.º 
6.404/1976: registrados ou autenticados no órgão de Registro do Comércio da sede 
ou domicílio do licitante e publicados em Diário Oficial e em jornal de grande 
circulação ou cópias registradas ou autenticadas no órgão competente de Registro 
do Comércio da sede ou domicílio da licitante; 

9.7.2.6.2.1. As companhias de capital aberto e as de grande porte deverão 
apresentar, ainda, relatório de auditoria elaborado por auditores independentes 
registrados na Comissão de Valores Mobiliários, nos termos do § 3º do art. 177 
da Lei n.º 6.404/1976. 
9.7.2.6.3. Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede. Caso a sociedade simples adote um dos tipos de 
sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro no órgão competente de Registro do 
Comércio da sede ou domicílio da licitante; 
9.7.2.6.4. Para as empresas que escrituram por meio do Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED, impressão dos seguintes arquivos gerados pelo 
referido sistema: 
 

9.7.2.6.4.1. Termo de autenticação com a identificação do autenticador; 
9.7.2.6.4.2. Balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício; 
9.7.2.6.4.3. Termo de abertura e encerramento; 
9.7.2.6.4.4. Requerimento de autenticação de Livro Digital; 
9.7.2.6.4.5. Recibo de entrega de Escrituração Contábil Digital. 

 
9.8. As Declarações constantes nos Anexos deste edital deverão ser assinadas por seu 
representante legal, sendo o sócio ou seu procurador. 

9.8.1. Admitir-se a assinatura eletrônica na forma do Art. 2º, II da Lei 14.063/2020. 
 
9.9. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 

 
9.10. As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como 
data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão. 

 
10. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
10.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

10.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item 
anterior, implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 
10.1.2. Registrada a intenção de recurso, o manifestante terá, a partir de então, o prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões recursais, exclusivamente em campo 
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próprio do sistema, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também em campo próprio do sistema eletrônico, em igual 
prazo, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
11. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. Após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos 
administrativos, caso da existência destes, caberá ao agente de contratação o 
encaminhamento do processo devidamente instruído à autoridade superior para adjudicação 
e homologação. 
11.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
12.1.5. fraudar a licitação; 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 5% 
do valor do contrato licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 
multa será de 15% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 
Medianeira/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 
12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022.  
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12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Medianeira/PR. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, 
diretamente na plataforma BLL Compras. 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
14. DA ADESÃO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
14.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora 
será convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme 
ANEXO XV – MINUTA CONTRATO, e da proposta aceita.  
14.2. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 
habilitação para assinar o contrato ou instrumento equivalente.  
14.3. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do 
contrato, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato.  
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14.4. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar de seu recebimento, sob pena de aplicação 
das sanções previstas no item 12 deste Edital. 
14.5. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada 
antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.  

15. DO PAGAMENTO  

15.1. O pagamento será efetuado em moeda nacional corrente mediante apresentação da 
Nota Fiscal Eletrônica, conforme disposto em Termo de Referência (Anexo II). 
15.2. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta 
será devolvida à licitante para as devidas correções. 
15.3. Para retenção de impostos deverá ser observado o disposto na Instrução Normativa 
RFB Nº 1234/2012, Instrução Normativa RFB Nº 2145/2023, bem como na Instrução 
Normativa RFB Nº 2110/2022 e Decreto Municipal 433/2023. 
 
15.4. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

 

Secretaria de Assistência Social 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

489 
08.002.08.245.0016.2082.3.3.90.39.0
0.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

430 
08.001.08.243.0035.6075.3.3.90.39.0
0.00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

422 
08.001.08.243.0035.6074.3.3.90.39.0
0.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

473 
08.002.08.245.0015.2087.3.3.90.39.0
0.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

464 
08.002.08.245.0015.2086.3.3.90.39.0
0.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

410 
08.001.08.122.0035.2069.3.3.90.39.0
0.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

 

Secretaria de Educação 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 
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151 
0600112128003720313390390000 - 
Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

104 - Educação/25% 

 

Secretaria de Saúde 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

345 
0700310302001120603390390000 - 
Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

494 - Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 

 

Secretaria Desenvolvimento Econômico 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

631 
1100211333002121123390390000 - 
Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

 

Secretaria de Agricultura Sustentável e 

Abastecimento 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

585 
1000120606001921043390390000 - 
Outros Serviços De Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

 
15.5. A empresa deverá apresentar anexo a NOTA FISCAL os documentos elencados no 
item 9.6.4, 9.6.5, 9.6.6, 9.6.7 e 9.6.8 deste edital. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O Pregoeiro e Equipe de Apoio, atenderá aos interessados pelos telefones: (45) 
3264-8616, para melhores esclarecimentos; 
16.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 
16.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
16.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
16.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
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16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
16.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar desde a 
realização da sessão pública. 
16.8. A autoridade competente poderá anular ou revogar a licitação em conformidade com 
a Súmula 473 do STF. 
16.9. É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de 
Medianeira, inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público de 
Medianeira, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta 
pessoa, no presente processo licitatório; 
16.10. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente; 
16.11. O proponente vencedor, após ser adjudicado, ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário. 
16.12. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação exigida pelo presente Edital, cujo desconhecimento não 
poderá alegar. 
16.13. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
16.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei 14.133/21, com 
suas posteriores alterações; 
16.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital, será o da Cidade de Medianeira – Paraná. 
16.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
http://transparencia.medianeira.pr.gov.br/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2. 

17. ANEXOS DO EDITAL  

 
17.1. Integram este Edital, os seguintes anexos:  

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO 
CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

c) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

d) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTE O 
OBJETO DA LICITAÇÃO; 

e) ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
f) ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O 
DISPOSTO NO ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021.  
g) ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

h) ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO; 
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i) ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O 
DIPOSTO NO §1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021; 

j) ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE 
RESPONSÁVEL; 

k) ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS 
DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO; 

l) ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE DADOS BANCÁRIOS; 

m) ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO; 

n) ANEXO XIV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ÍNDICES CONTÁBEIS; 

o) ANEXO XV – MINUTA CONTRATO. 
 
NOTA: Os presentes Anexos são apenas modelos, no qual não deve ser apresentado 
com timbre do Município de Medianeira, este deve ser substituído por informações do 
fornecedor que pretende participar do certame. 
 

Medianeira/PR, [<dia/mês/ano>]. Assinado digitalmente. 
 
 

Antonio Carlos Pereira 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 
 

Rosiane Limberger dos Santos Tonelli 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

Rosangela Fiametti Zanchett 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

Marcia Hanzen 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico 

 

 

Amarildo Tessaro 
Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
DE: Secretaria Municipal de Assistência Social;  

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento  

 

PARA: Compras, Licitações e Contratos; 

 

A(s) Secretaria(s) supracitada(s) vêm solicitar as medidas necessárias para realização do 

seguinte procedimento: 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 

seguradora para prestação de serviços de Seguro Automotivo, destinado aos veículos 

oficiais novos, vinculados às Secretarias Municipais. 

1.2. Os quantitativos estimados a seguir foram levantados a partir do número de 

veículos novos adquiridos pelas Secretarias. 

L
O

T
E

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR MÊS VALOR TOTAL  

 

1 

 SEGURO VEÍCULO: C3 AIRCROSS 7 
TURBO SHINE TURBO 200 AT. ZERO 
QUILOMETRO. MARCA: CITROEN. 
ANO/FABTICAÇÃO: 2025/2026. PLACA: 
UBG8C73. ESPÉCIE/TIPO: PASSAGEIRO. 
AUTOMÓVEL COR: BRANCA. 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA. 
CATEGORIA: OFICIAL. CHASSI: 
935CNFCA8TB527814. UTILIZAÇÃO: 
SERVIÇO. FRANQUIA REDUZIDA 50%. 

Serviço 1 R$ 2.623,46 R$ 2.623,46 

 

2 

SEGURO VEÍCULO: C3 AIRCROSS 7 
TURBO SHINE TURBO 200 AT. ZERO 
QUILOMETRO. MARCA: CITROEN. 
ANO/FABTICAÇÃO: 2026/2026. PLACA: 
UBJ0G32. ESPÉCIE/TIPO: PASSAGEIRO. 
AUTOMÓVEL COR: BRANCA. 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA. 
CATEGORIA: OFICIAL. CHASSI: 
935CNFCAXTB548230. UTILIZAÇÃO: 
SERVIÇO. FRANQUIA REDUZIDA 50%. 

Serviço 1 R$ 2.781,40 R$ 2.781,40 

 

3 

SEGURO VEÍCULO: C3 LIVE 1.0 MT. 
ZERO QUILOMETRO. MARCA: CITROEN. 
ANO/FABTICAÇÃO: 2025/2026. PLACA: 
UBM7I70. ESPÉCIE/TIPO: PASSAGEIRO. 

Serviço 1 R$ 2.165,44 R$ 2.165,44 
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AUTOMÓVEL COR: BRANCA. 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA. 
CATEGORIA: OFICIAL. CHASSI: 
935CEFCBXTB524843. UTILIZAÇÃO: 
SERVIÇO. FRANQUIA REDUZIDA 50%. 

 

4 

SEGURO VEÍCULO: ARGO DRIVE 1.3 CVT 
107HP. ZERO QUILOMETRO. MARCA: 
FIAT. ANO/FABTICAÇÃO: 2025/2026. 
PLACA: UBP6G13. ESPÉCIE/TIPO: 
PASSAGEIRO. AUTOMÓVEL COR: 
BRANCA BANCHISTA. COMBUSTÍVEL: 
ALCOOL/GASOLINA. CATEGORIA: 
OFICIAL. CHASSI: 9BD358AFBTYR21321. 
UTILIZAÇÃO: SERVIÇO. FRANQUIA 
REDUZIDA 50%. 

Serviço 1 R$ 2.222,34 R$ 2.222,34 

1 5 

SEGURO VEÍCULO: CRONOS PRECISION 
1.3 CVT 107HP. ZERO QUILOMETRO. 
MARCA: FIAT. ANO/FABTICAÇÃO: 
2025/2026. PLACA: UBP8E50.  
ESPÉCIE/TIPO: PASSAGEIRO. 
AUTOMÓVEL COR: BRANCA. 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA. 
CATEGORIA: OFICIAL. CHASSI: 
8AP359AHVTU493800 UTILIZAÇÃO: 
SERVIÇO. FRANQUIA REDUZIDA 50%. 

Serviço 1 R$ 2.700,85 R$ 2.700,85 

 

6 

SEGURO VEÍCULO: STRADA VOLVANO 
CD 1.3 CVT FX. ZERO QUILOMETRO. 
MARCA: FIAT. ANO/FABTICAÇÃO: 
2025/2026. PLACA: UBH8B96. 
ESPÉCIE/TIPO: PASSAGEIRO. 
AUTOMÓVEL COR: BRANCA. 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA. 
CATEGORIA: OFICIAL. CHASSI: 
9BD281BLUTYBC8444. UTILIZAÇÃO: 
SERVIÇO. FRANQUIA REDUZIDA 50%. 

Serviço 1 R$ 3.356,34 R$ 3.356,34 

7 

SEGURO VEÍCULO: CAMINHÃO 
CAÇAMBA BASCULANTE VOLVO/VM 290 
6X4. ANO/FABRICAÇÃO: 2025/2025. 
PLACA: UBP6I15. ESPÉCIE/TIPO: 
CARGA/CAMINHÃO BASCULANTE. COR: 
BRANCA. COMBUSTÍVEL: DIESEL. 
CATEGORIA: OFICIAL. CHASSI: 
93KK0Y1D9SE211113. 

Serviço 1 R$ 8.436,86 R$ 8.436,86 

8 

SEGURO VEÍCULO: AMBULÂNCIA 
RENAULT MASTER FURGÃO L2R. 
ANO/FABRICAÇÃO: 2025/2026. COR: 
BRANCA. COMBUSTÍVEL: DIESEL. 
CATEGORIA: OFICIAL. CHASSI: 
93YF62S09TJ449404. 

Serviço 1 R$ 4.462,82 R$ 4.462,82 

9 

SEGURO VEÍCULO: AMBULÂNCIA 
RENAULT MASTER 
ESPECIAL/CAMINHONETE FLASH. 
ANO/FABRICAÇÃO: 2025/2026. COR: 
BRANCA. COMBUSTÍVEL: DIESEL. 
CATEGORIA: OFICIAL. CHASSI: 
93YF62S06TJ358915. 

Serviço 1 R$ 4.350,70 R$ 4.350,70 

10 SEGURO VEÍCULO: AMBULÂNCIA Serviço 1 R$ 4.841,93 R$ 4.841,93 
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RENAULT MASTER PRO L3H2 TIPO 
FURGÃO. ANO/FABRICAÇÃO: 2025/2026. 
COR: BRANCA. COMBUSTÍVEL: DIESEL. 
CATEGORIA: OFICIAL. CHASSI: 
93YF62S09TJ308820. 

11 

SEGURO VEÍCULO: POLO SENSE. 
ANO/FABRICAÇÃO: 2025/2026. PLACA: 
UBE1J05. COR: BRANCA. COMBUSTÍVEL: 
ALCOOL/GASOLINA. CATEGORIA: 
OFICIAL. CHASSI: 9BWAH5BZXTT645057. 

Serviço 1 R$ 2.236,24 R$ 2.236,24 

 
 Total   R$ 40.178,38 R$ 40.178,38 

1.3. A demanda da presente contratação terá como prazo de contratação inicial o período 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei 14.133 de 2021. 

1.4.  O(s) serviço(s) objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de 
luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.5. O(s) serviço(s) objeta desta contração são caracterizados como comum(ns), 
conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente contratação decorre da recente aquisição de veículos novos pelas 

Secretarias Municipais, os quais, passaram a integrar o Patrimônio Público Municipal. 

2.2. O número de veículos novos adquiridos para a presente contratação são: 

Nº de Veículos Secretaria 

5 Secretaria de Assistência Social 

1 Secretaria de Educação e Cultura 

3 Secretaria de Saúde 

1 Secretaria de desenvolvimento Econômico 

1 Secretaria de Agricultura Sustentável e Abastecimento 

 

2.3. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1. A solução consiste na contratação de empresa seguradora especializada na prestação 

de serviços de seguro automotivo para a frota oficial, de forma unificada, mediante emissão 

de apólice anual única, contemplando todos os veículos vinculados às Secretarias 

Municipais. 

3.2. A contratação será realizada em lote único, abrangendo os veículos novos incorporados 

ao patrimônio público municipal, com a finalidade de assegurar proteção integral contra 

riscos decorrentes de sua utilização nas atividades administrativas e operacionais, 
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especialmente no atendimento das demandas socioassistenciais, educacionais e de apoio 

institucional. 

3.3. A apólice deverá prever, no mínimo: 

I. Cobertura compreensiva (colisão, incêndio, roubo e furto), com indenização pelo valor 

de mercado referenciado (Tabela FIPE); 

II. Responsabilidade Civil Facultativa – RCF (danos materiais e danos corporais a 

terceiros), com limites compatíveis com os riscos da atividade administrativa; 

III. Cobertura para danos morais, quando aplicável; 

IV. Acidentes Pessoais de Passageiros (APP); 

V. Assistência 24 (vinte e quatro) horas, incluindo serviço de guincho com quilometragem 

compatível com a área de atuação dos serviços; 

VI. Cobertura adicional para vidros, faróis, lanternas e retrovisores; 

VII. Franquia normal obrigatória, salvo proposta mais vantajosa à Administração; 

VIII. Demais cláusulas e condições gerais compatíveis com apólices destinadas a frotas 

oficiais. 

3.4. A contratação de forma unificada justifica-se pela necessidade de padronização das 

coberturas, uniformidade das condições contratuais, racionalização da gestão 

administrativa, centralização da fiscalização contratual e otimização dos recursos públicos, 

proporcionando economia de escala e maior previsibilidade orçamentária. 

3.4.1. A solução adotada atende ao interesse público ao assegurar a proteção do patrimônio 

municipal, mitigar riscos financeiros decorrentes de sinistros e garantir a continuidade dos 

serviços públicos prestados à população. 

 

4. REQUISITOS GERAIS PARA CONTRATAÇÃO 
Subcontratação: 

4.1. A subcontratação do objeto não será permitida. No entanto, a seguradora poderá 

operacionalizar o contrato por meio de corretoras de seguro devidamente autorizadas e sob 

sua inteira responsabilidade, garantindo o cumprimento das obrigações contratuais e 

normativas aplicáveis.  

4.2. Seguros para veículos diversos contra sinistro de roubo, furto, incêndio, explosão, 

colisão, granizo e acidentes ocorridos durante o transporte por qualquer meio apropriado, 

com as seguintes especificações mínimas comuns a todos os veículos: 

4.2.1. Área de Abrangência: Em todo Território Nacional.  

4.2.2. Cobertura Para os Veículos:  

I. Compreensiva VMR FIPE x 100%;  

II. Danos materiais R$ 300.000,00;  
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III. Danos corporais R$ 200.000,00;  

IV. Danos morais R$ 30.000,00;  

V. Morte por passageiro R$ 30.000,00;  

VI. Invalidez permanente por passageiro R$ 30.000,00;  

VII. Despesas médicas hospitalares por passageiro R$ 30.000,00;  

VIII. Assistência 24Hrs (obrigatória); 

IX. Incluir troca de vidros, faróis, lanternagem, suporte, recarga de bateria;  

X. Serviço de taxi para trazer os passageiros para cidade de origem; 

XI. Serviço de guincho, socorro mecânico 24hrs sem limite de Km; 

4.2.3. ACIONAMENTO DE SINISTRO: A seguradora deverá tomar todas as providências 

necessárias para o bom andamento da resolução do sinistro, incluindo a operacionalização 

completa do processo por meio de seus próprios sistemas e profissionais.  

4.3. Características comuns a todos os veículos: 

I. Podem ser vistoriados pela interessada nas respectivas Secretarias, mediante 

agendamento prévio junto ao Departamento de Licitações; 

II. O Município de Medianeira não possui veículos blindados;  

III. Todos os veículos pertencentes ao objeto solicitado, possuem características 

originais do fabricante; 

IV. São utilizados nas atividades finalísticas do Município de Medianeira. 

4.4. A realização da visita não é obrigatória e não constituirá classificação de 

desclassificação ou pontuação na seleção das propostas. As empresas que optarem por 

realizar uma visita deverão agendar com antecedência, entrando em contato com as 

Secretarias ou Diretoria de Licitações e Contratos, pelo telefone (3264-8616).  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. A entrega das apólices de seguro deverá ocorrer no prazo de até 72 (setenta e duas) 

horas contadas a partir da emissão da Ordem de Serviço ou Nota de Empenho. 

5.1.2. Quaisquer alterações nas apólices de seguro deverão ocorrer no prazo de até 5 

(cinco) dias contados a partir da data de comunicação oficial de solicitação do fiscal ou 

ordenador. 

5.1.3. O pagamento da indenização em decorrência de sinistros em geral deverá ocorrer no 

prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da data de acionamento do sinistro, 

devidamente informado/documentado para a contratada pelo fiscal de contrato, via processo 

ou ofício digital. 

5.1.4. O pagamento da indenização em decorrência de roubo, furto ou incêndio deverá 
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ocorrer no prazo de até 60 (sessenta) dias contatos a partir da data de acionamento do 

sinistro, devidamente informado/documentado para a contrata pelo fiscal de contrato, via 

processo ou ofício digital. 

5.1.5. As apólices deverão ser encaminhadas em via digital via protocolo online, e em vias 

físicas no endereço: Avenida José Callegari, 647 - Bairro Ipê, Quarto Piso – Secretaria de 

Assistência Social. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.1.6. Necessidade de constante manutenção do seguro da frota, que eventualmente recebe 

novos veículos, sendo que, nesses casos, serão inclusas as novas Apólices via TERMO 

ADITIVO de Contrato, no limite previsto no Art. 125 da Lei nº 14.133 de 2021. 

5.1.7. Em caso de interesse na renovação da prestação dos serviços por parte da 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá manifestar-se no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, contados do recebimento de consulta formal, a qual deverá ser encaminhada com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do vencimento do contrato. 

5.1.8. No caso de desinteresse de renovação a contratada deve se manifestar formalmente, 

independente de solicitação da contratante em um prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias 

antes do vencimento do contrato. 

 

6. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1.  A execução do objeto ocorrerá na Prefeitura Municipal de Medianeira, localizada na Av. 

José Calegari, nº 647 – Bairro Ipê, neste Município. 

 

7. DA GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

7.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão da Administração 

poderá convocar o representante da Empresa contratada, para reunião inicial para 
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apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Da Fiscalização. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

7.7. O fiscal administrativo do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.7.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas. 

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

1Doc:  Proc. Administrativo 464/2026  |  Anexo: MINUTA_EDITAL_PREGAO_ELET_SERVICO.pdf (30/64)        238/376

http://www.medianeira.pr.gov.br/


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Acesso externo: xxxxx Página 31 de 64 

7.9.1. O fiscal e o gestor do contrato acompanharão a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais.  

7.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

7.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. 

7.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

7.11. O gestor do contrato, ou servidor designado por este, deverá enviar a documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.12.  O instrumento contratual decorrente deste processo licitatório será de 

responsabilidade dos Fiscais abaixo relacionados, devidamente designado(a) pela 

Autoridade Competente pela portaria de nº 340/2025. 

1. Secretaria Municipal de Assistência Social: Sr(a). Ana Maria Conti 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do Recebimento 

8.1. O prazo para emissão das apólices será de 72 (setenta e duas) horas, recebidos pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências deste termo. 

8.2. O recebimento provisório dos serviços ocorrerá mediante a verificação pelo Fiscal do 

Contrato, da regular emissão da apólice e da efetiva manutenção da cobertura securitária 

durante o período correspondente à parcela a ser paga, contado a partir do recebimento da 

Ordem de Serviço. 

8.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
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atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.4. A fiscalização não efetuará o ateste da parcela dos serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apresentadas no recebimento da 

apólice. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

8.7. O atesto mensal será o instrumento formal de reconhecimento da conformidade da 

prestação do serviço, servindo de base para a liquidação e pagamento das parcelas 

devidas, sem prejuízo das verificações periódicas e avaliações anuais de qualidade.  

8.8. O recebimento definitivo do serviço ocorrerá mensalmente, ao final de cada período de 

30 (trinta) dias de vigência da cobertura securitária, após a verificação do cumprimento das 

obrigações contratuais pela Contratada. 

8.9. A medição será baseada na efetiva execução do serviço e no cumprimento dos 

indicadores de desempenho relacionados à emissão de apólice, atendimento a sinistros, 

manutenção de cobertura securitária e cumprimento das condições contratuais, conforme 

quadro de indicadores constante neste Termo de Referência, podendo seus resultados 

subsidiar a fiscalização contratual e eventual aplicação de medidas administrativas 

8.10. Indicadores de Desempenho 

Indicador Descrição Forma de Medição 
Padrão de 

Desempenho 

Periodicidade 

da Avaliação 

Emissão da 

Apólice 

Tempo para emissão 

da apólice após 

solicitação da 

Administração 

Contagem de dias entre 

a solicitação e a emissão 

da apólice 

Até 3 dias úteis Por evento 

Emissão de 

Endossos 

Prazo para inclusão, 

exclusão ou alteração 

de veículos 

Verificação do prazo 

entre solicitação e 

emissão do endosso 

Até 3 dias úteis Por evento 

Manutenção da 

cobertura 

Garantia de que a 

cobertura securitária 

permaneça ativa 

durante toda a 

vigência 

Conferência da vigência 

da apólice e ausência de 

suspensão 

100% da 

vigência coberta 
Mensal 

Atendimento de Tempo de resposta Registro de comunicação Até 2 horas Por Sinistro 
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Sinistro inicial após 

comunicação de 

Sinistro 

e retorno da seguradora 

Regulação de 

Sinistro 

Prazo para análise e 

encaminhamento da 

regulação do Sinistro 

Data da comunicação X 

início da regulação 

Conforme prazo 

legal e 

contratual 

Por Sinistro 

Qualidade do 

Atendimento 

Eficiência no suporte 

prestado à 

Administração 

Avaliação do Fiscal do 

Contrato 
Satisfatório Mensal 

Disponibilidade de 

Assistência 24hs 

Funcionamento do 

Serviço de assistência 

contratado 

Registros de 

atendimentos 

100% 

disponível 
Mensal 

Conformidade 

Contratual 

Cumprimento das 

coberturas e 

condições da Apólice 

Verificação documental 

da Apólice 

100% conforme 

o contrato 
Mensal 

 

8.11. O pagamento será mensal, condicionado ao atesto do fiscal do contrato e à 

apresentação da nota fiscal e comprovação de regularidade fiscal. 

Liquidação 

8.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.13.1. o prazo de validade; 

8.13.2. a data da emissão; 

8.13.3. os dados do contrato, empenho e do órgão contratante; 

8.13.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.13.5. o valor a pagar; e 

8.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

8.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.16. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
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ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

8.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

8.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

Forma de pagamento 

8.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária, se for o caso, prevista na 

legislação aplicável. 

8.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

8.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado mediante a realização de procedimento licitatório na 

modalidade Pregão, na forma eletrônica, adotando-se como critério de julgamento o 

menor preço, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.2. Exigências de Habilitação 

9.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

 
Qualificação Técnica:  

9.2.2. Certidão de Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados - 

SUSEP, comprovando que a empresa está autorizada a operar no mercado de seguros;  

 
10. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
10.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

10.1.1. Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu 

representante legal. 

10.1.2. Cópia do Contrato Social ou ato constitutivo, devidamente registrado, que comprove 

a constituição legal da empresa e que contemple, entre suas finalidades, a atividade de 

seguros, compatível com o objeto da contratação. 

10.1.3. CNPJ ativo da Empresa. 

10.1.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

10.2. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 

10.2.2.  Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através da 

apresentação do Alvará, quando vencido, comprovado com a CND Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto da licitação; 

10.2.3.  Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto da licitação; 

10.2.4.  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data do 

protocolo da solicitação do credenciamento; 
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10.2.5.  Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda 

com validade na data do protocolo da solicitação do credenciamento; 

10.2.6.  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da 

Proponente, com validade na data do protocolo da solicitação do credenciamento; 

10.2.7.  Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na 

data do protocolo da solicitação do credenciamento; 

10.2.8.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de 

acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011, com validade na data do protocolo da solicitação 

do credenciamento. 

10.2.9. As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como 

data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão. 

 

10.4. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.4.1. As certidões e documentos apresentados deverão estar vigentes e legíveis, podendo 

ser consultados em meios eletrônicos oficiais; 

10.4.2. Na hipótese de constatação de irregularidades, a contratada será notificada para 

regularização em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de não formalização do contrato. 

 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 40.178,38 (quarenta mil cento e 

setenta e oito reais e trinta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do 

item 1.2. deste Termo de Referência.  

12. MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

12.1. Com a finalidade de comprovar a vantajosidade e a compatibilidade do valor estimado 

com os preços praticados no mercado, realizou-se levantamento comparativo junto a 

contratações similares de seguros veiculares realizadas por órgãos da Administração 

Pública, especialmente em municípios de porte semelhante ao de Medianeira/PR, bem 

como consulta a processos licitatórios e contratos registrados no Painel Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), conforme demonstrado na tabela constante do ANEXO I 

deste Termo de Referência. 

 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta da(s) seguinte(s) 
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dotação(ões) orçamentária(s): 

13.2. Secretaria de Assistência Social 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

489 
08.002.08.245.0016.2082.3.3.90.39.0
0.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

430 
08.001.08.243.0035.6075.3.3.90.39.0
0.00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

422 
08.001.08.243.0035.6074.3.3.90.39.0
0.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

473 
08.002.08.245.0015.2087.3.3.90.39.0
0.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

464 
08.002.08.245.0015.2086.3.3.90.39.0
0.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

410 
08.001.08.122.0035.2069.3.3.90.39.0
0.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

 

13.3. Secretaria de Educação 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

151 
0600112128003720313390390000 - 
Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

104 - Educação/25% 

 

13.4. Secretaria de Saúde 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

345 
0700310302001120603390390000 - 
Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

494 - Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 

 

13.5. Secretaria Desenvolvimento Econômico 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 
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631 
1100211333002121123390390000 - 
Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

 

13.6. Secretaria de Agricultura Sustentável e Abastecimento 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

585 
1000120606001921043390390000 - 
Outros Serviços De Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

 

 
Medianeira PR, 29 de abril de 2026.  

 
 

 

RESPONSAVEL PELO ESTUDO ORDENADOR DA DESPESA 

 
 

Juliana Lanzarini 

Chefe de Departamento Executivo 

 
 

Antonio Carlos Pereira 
Secretário Municipal de Assistência Social. 

 
 

RESPONSAVEL PELO ESTUDO ORDENADOR DA DESPESA 

 
 

 
 

Rosiane Limberger dos Santos Tonelli 
Secretária Municipal de Educação. 

 

RESPONSAVEL PELO ESTUDO ORDENADOR DA DESPESA 

 
 

 

 
 

Rosangela Fiametti Zanchett 
Secretária Municipal de Saúde. 

 

RESPONSAVEL PELO ESTUDO ORDENADOR DA DESPESA 

 
 

 

 
Marcia Hanzen 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
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RESPONSAVEL PELO ESTUDO ORDENADOR DA DESPESA 

 
 

 

 
Amarildo Tessaro 

Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e 
Abastecimento. 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO 
CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
(papel timbrado da licitante)  

 
 
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio  
Prefeitura Municipal de Medianeira, Estado do Paraná  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº [<número modalidade>]/[<ano>] 
 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado:  
 
 
DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
(  ) MICROEMPRESA, (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou (  ) COOPERATIVA, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. (*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa.)  
 
 
(   ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte (§2º do Art. 4º da Lei 14133/2021). (*Marcar este item caso se 
enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno). 
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
 
 
(    ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTE O 
OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
 
 
(   ) que está plenamente capacitado o objeto de acordo com o licitado, referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº [<número modalidade>]/[<ano>], nas quantidades e nos 
prazos previstos e que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos. 
 
 

Local e data, ______________, ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO 
NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
 
(    ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO 
NO ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021.  

 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
 
(    ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
 
 
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
(   ) que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera 
de governo, estando apta a contratar com o poder público.  
 
 
A idoneidade da empresa licitante poderá ser verifica ainda através dos seguintes meios: 
 

 
1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o
rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e  

 
2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o
rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc). 

 
3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 
Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 

 
___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
(   ) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha 
reta ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor 
público Municipal do ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de 
confiança, seja membro da comissão de contratação, agente de contratação ou autoridade 
ligada à contratação. 
 
(   ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculo 
por afinidade ou consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos 
seguintes agentes públicos do ente licitante: 

 

1. Nome:_____________________________Ente:___________________ 

2. Nome:_____________________________Ente:___________________  
 
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO 
NO §1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
 
( ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
 

 
Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 

 
___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE 
RESPONSÁVEL 

 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, 
para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 
função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do contrato.  
 
 

 
Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 

 
___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE 
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
(  )  conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE DADOS BANCÁRIOS 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
que os dados bancários abaixo são de titularidade do licitante e caso venha a sagrar-se 
vencedor, autorizo o recebimento dos pagamentos devidos em decorrência do [descrever 
brevemente o objeto da licitação] na conta informada. 
 
 
Dados Bancários: 
 
Banco: [Nome do Banco] 
Agência: [Número da Agência] 
Conta: [Número da Conta] 
Tipo de Conta: [Corrente/Poupança/Outra] 
Titular da Conta: [Nome Completo] 
 
 
Declaro estar ciente da veracidade das informações prestadas, assumindo total 
responsabilidade pela exatidão dos dados. 
 
Caso altere os dados bancários comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município. 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 
 
 
DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  
 
E-mail:  
 
Telefone: (  ) _____-____ 
 
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos.  
 
Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
 
 

 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XIV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ÍNDICES CONTÁBEIS 
 

  , inscrita no CNPJ sob n.º   , por intermédio de 
seu representante legal, o (a) Sr. (ª) , portador (a) da Cédula de 
Identidade n.º , inscrito (a) no CPF sob o n.º  , DECLARA, para todos os 
fins de direito e sob as penas da lei, que: 

I - As demonstrações abaixo correspondem a real situação da empresa; 

II - Esses índices foram obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício social já 
exigível;  

III - A qualquer tempo nos comprometemos a apresentar todos os documentos ou 
informações necessárias à comprovação das demonstrações. 
 

Tipo de Índice Fórmula de Cálculo1 Índice 

 
LG= 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo (ARLP) 

 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 
SG= 

Ativo Total 

 

 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 
LC= 

Ativo Circulante 

 

 
Passivo Circulante 

 

1Substituir pelos valores em moeda corrente nacional (R$). 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente 
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 

 

Contador (Nome, CRC e assinatura) 
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ANEXO XV – MINUTA CONTRATO 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE MEDIANEIRA/PR E ....... 
 
CONTRATO Nº  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº  
HOMOLOGAÇÃO: 
 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede à Av. José Callegari, nº 647, Bairro 
Ipê – Cep 85720-052 – Medianeira - PR, inscrito no CNPJ nº 
76.206.481/0001-58, neste ato devidamente representado pelo(a) 
Secretário(a) de ........., Sr(a). ........, conforme delegação de funções 
previstas no Decreto nº ....., e  

 
CONTRATADO(A): ........., pessoa jurídica de direito privado, com sede à ........., 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº ........., neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). ........., portador(a) do RG nº ......... e inscrito(a) no 
CPF/MF nº ......... 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços o de ........., nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, e conforme abaixo descrito: 

FORNECEDOR: 
CNPJ Nº: 

LOTE ITEM UNID. QUANT ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

                
VALOR TOTAL   

 
1.2. A CONTRATADA se declara em condições de fornecer o objeto deste contrato em 
estrita observância com o acordado em edital, e, na documentação levada a efeito pelo 
processo PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../.... 
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de 
referência; o edital da licitação, a proposta do contratado; e eventuais anexos dos 
documentos supracitados. 
1.2. A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de 
seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os 
mesmos às normas da Lei nº 14.133/21 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui 
estabelecidas. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de ... (....) meses/dias, contados da data de 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

OU 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de ... (....) meses/dias contados da data de 
assinatura do contrato, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.4.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 
2.4.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
2.4.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   
2.4.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 
prorrogação;  
2.4.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de 
habilitação; e 

2.5. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação. 
2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência (Anexo I do Edital). 
3.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto deste instrumento serão 
de responsabilidade da CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e 
devidamente credenciado pela Secretaria Municipal. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 
Referência (Anexo I do Edital). 
4.2. A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou 
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 
4.3. A CONTRATADA deverá executar pessoalmente o objeto deste contrato, ficando 
impossibilitada de subempreitá-los por qualquer motivo, salvo termo de autorização 
expressamente firmado para esse fim e contendo as obrigações que a CONTRATADA e/ou 
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subcontratada deverá respeitar, sob pena do mesmo ser rescindido de pleno direito, ficando 
a CONTRATADA sujeita a pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
do contrato. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
5.1.  O VALOR GLOBAL para a execução do objeto deste contrato será de: R$ ... (.......), 
daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”, sendo que nos valores acima 
descritos já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 

5.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O pagamento da importância contida nesta cláusula 
correrá à conta dos recursos provenientes da dotação orçamentária seguinte: 

 
«Dotação_Completa» 

 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo II do Edital. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO 

7.1. A execução do objeto deste contrato deverá ser realizada no prazo de ... (....) 
meses/dias, após ordem de serviço/nota de empenho emitido pela Secretaria responsável 
pela contratação. 
7.2. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos a execução do objeto contratado, deverá 
esta comunicar e justificar o fato, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para 
que, a contratante tome as providências cabíveis, inclusive no que diz respeito à aceitação 
ou não do alegado.  
7.3. Enquanto perdurar o impedimento a CONTRATANTE se reserva o direito de 
contratar o fornecimento dos produtos com outro fornecedor, desde que respeitadas as 
condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer 
reivindicação, pleito ou reclamação. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da proposta ofertada pela CONTRATADA. 
8.2. Após o interregno de um ano, o valor fixado sofrerá atualização monetária 
anualmente, com base no índice acumulado INPC – índice Nacional de Preços ao 
Consumidor; OU IPCA – Índice de preços ao Consumidor Amplo; OU IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas. 
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8.3. A concessão de reajuste fica vinculado a disponibilidade orçamentária do exercício a 
que se referir. 
8.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
8.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
8.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
8.8. Caso o índice estabelecido indique percentual inflacionário negativo, o valor 
contratual não sofrerá reajuste monetário. 
8.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

9.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

10.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior; 
10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
10.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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10.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
10.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
10.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
10.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 
10.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
10.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
10.23. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) 
... (inserir endereço(s)); 
10.24. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver 
unidade de prestação de serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação 
técnica) do local demandado.  
10.25. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 
dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 
10.26. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 
qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de 
nova autorização do Contratado. 
10.27. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima 
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inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes 
à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer 
natureza e aplicação da obra. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
CONTRATADO. 
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações.  
11.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 
por garantir sua observância. 
11.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  
11.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII). 
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12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
OU 

12.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133, de 2021, em valor correspondente a _% (_ por cento) do valor inicial/total/anual do 
contrato. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERECEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor global do Contrato por dia consecutivo de 
atraso em relação ao prazo de prestação dos serviços; 
b) de 1% (um por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA, por ação, 
omissão ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste 
instrumento;  

13.3. Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que 
terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância 
correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.  
13.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
13.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
13.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
13.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

1Doc:  Proc. Administrativo 464/2026  |  Anexo: MINUTA_EDITAL_PREGAO_ELET_SERVICO.pdf (61/64)        269/376

http://www.medianeira.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#_blank
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#_blank
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#_blank
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#_blank
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#_blank
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#_blank
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#_blank
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#_blank
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#_blank


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Acesso externo: xxxxx Página 62 de 64 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 
2022. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
14.7. O CONTRATANTE poderá ainda: 

14.7.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
14.7.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 
à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

14.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
  
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
  
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES  

17.1. Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu 
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.  
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

I - Os licitantes devem observar e o contrato deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitia subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato;  
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, desde 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
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como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO  

20.1. Para a solução de pendências oriundas deste instrumento contratual, não resolvidas 
pela via administrativa, elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de 
Medianeira, Estado do Paraná, com renúncia de outro por mais privilegiado que seja. 
  
20.2. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente Contrato, de acordo com o artigo art. 90, da Lei nº 14.133/21, o qual, 
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes, pelo fiscal de 
contrato e pelas testemunhas abaixo nomeadas, dele extraindo-se as cópias necessárias 
para sua aprovação e execução.                                                    
                                                   

Medianeira-PR, data. 
 

 
Município de Medianeira/PR 

Nome do(a) Secretário(a) 
Secretário(a) de ________ 

Contratante 
 
 

Representante legal 
Razão social 
Contratado 

 
 
 
Fiscal de Contrato 
Nome:  
Portaria:  
 
 
Testemunha(S) 
Nome: 
CPF nº:
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  Proc. Administrativo 18- 464/2026

De: Julia O. - ADM-PGM

Para: ADM-PGM - Procuradoria Geral do Município  - A/C STELLA B.

Data:  29/04/2026 às 14:56:44

 

Encaminho para analise e parecer.

_

Julia Saretto de Oliveira  

Estagiaria
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  Proc. Administrativo 19- 464/2026

De: CACILDO B. - DC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  30/04/2026 às 13:51:46

 

Dotação indevida:  Educação:  060011212800372339039 - FR 104 - conta 151 (ação incorreta).

Demais dotações orçamentárias em conformidade com o objeto.

_

Cacildo T. Benke 

contador
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  Proc. Administrativo 20- 464/2026

De: Cassiana C. - DO

Para: DLC - Diretoria de Compras, Licitação e Contratos 

Data:  04/05/2026 às 10:20:21

 

Prezados,

Conforme apontamento no despacho 19, segue dotação correta:

Dotação orçamentária: 06.002.12.365.0008.2032.3.3.90.39.00.00 - 103 RED. 199.

_

Cassiana Campagnaro 

Chefe de Divisão Administrativa
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  Proc. Administrativo 21- 464/2026

De: STELLA B. - ADM-PGM

Para: DLC - Diretoria de Compras, Licitação e Contratos  - A/C Maryella S.

Data:  07/05/2026 às 10:57:25

 

_

Stella Cristina Brandenburg

Procuradora do Municipio de Medianeira-PR

OAB/PR-46.818

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PREGAO_ELETRONICO_GLOBAL_LOTE_UNICO.pdf
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  Proc. Administrativo 22- 464/2026

De: Juliana L. - SMAS-GFO

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/05/2026 às 09:40:32

 

Bom dia.

Prezados,

Segue o Termo de Referência devidamente atualizado, conforme as observações constantes no parecer jurídico.

Informamos que:

1. Quanto à opção entre franquia reduzida em 50% ou franquia normal, optou-se pela adoção da franquia
reduzida em 50%, considerando a vantajosidade para a Administração em caso de eventual necessidade de
acionamento do seguro.

2. Manteve-se a cláusula de possibilidade de prorrogação contratual por até 10 (dez) anos, considerando que o
objeto refere-se ao seguro de veículos novos, os quais possuem elevada vida útil e permanecerão em
utilização contínua na prestação de serviços públicos. Ademais, a manutenção contratual mostra-se mais
vantajosa e econômica para a Administração do que a realização de novo procedimento licitatório anual,
observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.

3. O item referente ao atendimento ao sinistro com tempo definido, foi retirado do Termo de Referência após
reavaliação, considerando a necessidade de evitar restrições indevidas à competitividade.

Dessa forma, encaminha-se o processo para prosseguimento dos trâmites administrativos.

Atenciosamente,

_

Juliana Lanzarini

Chefe de Departamento Executivo

Secretaria de Assistência Social

Anexos:

TR_SEGURO_VEICULOS_2026.docx

TR_SEGURO_VEICULOS_2026.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Juliana Lanzarini 11/05/2026 09:59:45 1Doc JULIANA LANZARINI CPF 032.XXX.XXX-60

Para verificar as assinaturas, acesse https://medianeira.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8D02-37AB-3FC8-8798 

1Doc:          282/376



MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 

 

1 de 16 

 
TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS 

 
 

DE: Secretaria Municipal de Assistência Social;  

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento  

 

PARA: Compras, Licitações e Contratos; 

 

A(s) Secretaria(s) supracitada(s) vêm solicitar as medidas necessárias para realização do seguinte 

procedimento: 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa seguradora para 

prestação de serviços de Seguro Automotivo, destinado aos veículos oficiais novos, vinculados 

às Secretarias Municipais. 

1.2. Os quantitativos estimados a seguir foram levantados a partir do número de veículos novos 

adquiridos pelas Secretarias. 

L
O

T
E

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR MÊS VALOR TOTAL  

 

1 

 SEGURO VEÍCULO: C3 AIRCROSS 7 TURBO 
SHINE TURBO 200 AT. ZERO QUILOMETRO. 
MARCA: CITROEN. ANO/FABTICAÇÃO: 
2025/2026. PLACA: UBG8C73. ESPÉCIE/TIPO: 
PASSAGEIRO. AUTOMÓVEL COR: BRANCA. 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA. 
CATEGORIA: OFICIAL. CHASSI: 
935CNFCA8TB527814. UTILIZAÇÃO: 
SERVIÇO. FRANQUIA REDUZIDA 50%. 

Serviço 1 R$ 2.623,46 R$ 2.623,46 

 

2 

SEGURO VEÍCULO: C3 AIRCROSS 7 TURBO 
SHINE TURBO 200 AT. ZERO QUILOMETRO. 
MARCA: CITROEN. ANO/FABTICAÇÃO: 
2026/2026. PLACA: UBJ0G32. 
ESPÉCIE/TIPO: PASSAGEIRO. AUTOMÓVEL 
COR: BRANCA. COMBUSTÍVEL: 
ALCOOL/GASOLINA. CATEGORIA: OFICIAL. 
CHASSI: 935CNFCAXTB548230. 
UTILIZAÇÃO: SERVIÇO. FRANQUIA 
REDUZIDA 50%. 

Serviço 1 R$ 2.781,40 R$ 2.781,40 

 
3 

SEGURO VEÍCULO: C3 LIVE 1.0 MT. ZERO 
QUILOMETRO. MARCA: CITROEN. 

Serviço 1 R$ 2.165,44 R$ 2.165,44 
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ANO/FABTICAÇÃO: 2025/2026. PLACA: 
UBM7I70. ESPÉCIE/TIPO: PASSAGEIRO. 
AUTOMÓVEL COR: BRANCA. 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA. 
CATEGORIA: OFICIAL. CHASSI: 
935CEFCBXTB524843. UTILIZAÇÃO: 
SERVIÇO. FRANQUIA REDUZIDA 50%. 

 

4 

SEGURO VEÍCULO: ARGO DRIVE 1.3 CVT 
107HP. ZERO QUILOMETRO. MARCA: FIAT. 
ANO/FABTICAÇÃO: 2025/2026. PLACA: 
UBP6G13. ESPÉCIE/TIPO: PASSAGEIRO. 
AUTOMÓVEL COR: BRANCA BANCHISTA. 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA. 
CATEGORIA: OFICIAL. CHASSI: 
9BD358AFBTYR21321. UTILIZAÇÃO: 
SERVIÇO. FRANQUIA REDUZIDA 50%. 

Serviço 1 R$ 2.222,34 R$ 2.222,34 

1 5 

SEGURO VEÍCULO: CRONOS PRECISION 
1.3 CVT 107HP. ZERO QUILOMETRO. 
MARCA: FIAT. ANO/FABTICAÇÃO: 
2025/2026. PLACA: UBP8E50.  
ESPÉCIE/TIPO: PASSAGEIRO. AUTOMÓVEL 
COR: BRANCA. COMBUSTÍVEL: 
ALCOOL/GASOLINA. CATEGORIA: OFICIAL. 
CHASSI: 8AP359AHVTU493800 UTILIZAÇÃO: 
SERVIÇO. FRANQUIA REDUZIDA 50%. 

Serviço 1 R$ 2.700,85 R$ 2.700,85 

 

6 

SEGURO VEÍCULO: STRADA VOLVANO CD 
1.3 CVT FX. ZERO QUILOMETRO. MARCA: 
FIAT. ANO/FABTICAÇÃO: 2025/2026. PLACA: 
UBH8B96. ESPÉCIE/TIPO: PASSAGEIRO. 
AUTOMÓVEL COR: BRANCA. 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA. 
CATEGORIA: OFICIAL. CHASSI: 
9BD281BLUTYBC8444. UTILIZAÇÃO: 
SERVIÇO. FRANQUIA REDUZIDA 50%. 

Serviço 1 R$ 3.356,34 R$ 3.356,34 

7 

SEGURO VEÍCULO: CAMINHÃO CAÇAMBA 
BASCULANTE VOLVO/VM 290 6X4. 
ANO/FABRICAÇÃO: 2025/2025. PLACA: 
UBP6I15. ESPÉCIE/TIPO: 
CARGA/CAMINHÃO BASCULANTE. COR: 
BRANCA. COMBUSTÍVEL: DIESEL. 
CATEGORIA: OFICIAL. CHASSI: 
93KK0Y1D9SE211113. FRANQUIA 
REDUZIDA 50%. 

Serviço 1 R$ 8.436,86 R$ 8.436,86 

8 

SEGURO VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT 
MASTER FURGÃO L2R. ANO/FABRICAÇÃO: 
2025/2026. COR: BRANCA. COMBUSTÍVEL: 
DIESEL. CATEGORIA: OFICIAL. CHASSI: 
93YF62S09TJ449404. FRANQUIA REDUZIDA 
50%. 

Serviço 1 R$ 4.462,82 R$ 4.462,82 

9 

SEGURO VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT 
MASTER ESPECIAL/CAMINHONETE FLASH. 
ANO/FABRICAÇÃO: 2025/2026. COR: 
BRANCA. COMBUSTÍVEL: DIESEL. 
CATEGORIA: OFICIAL. CHASSI: 
93YF62S06TJ358915. FRANQUIA REDUZIDA 
50%. 

Serviço 1 R$ 4.350,70 R$ 4.350,70 

10 
SEGURO VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT 
MASTER PRO L3H2 TIPO FURGÃO. 

Serviço 1 R$ 4.841,93 R$ 4.841,93 
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ANO/FABRICAÇÃO: 2025/2026. COR: 
BRANCA. COMBUSTÍVEL: DIESEL. 
CATEGORIA: OFICIAL. CHASSI: 
93YF62S09TJ308820. FRANQUIA REDUZIDA 
50%. 

11 

SEGURO VEÍCULO: POLO SENSE. 
ANO/FABRICAÇÃO: 2025/2026. PLACA: 
UBE1J05. COR: BRANCA. COMBUSTÍVEL: 
ALCOOL/GASOLINA. CATEGORIA: OFICIAL. 
CHASSI: 9BWAH5BZXTT645057. FRANQUIA 
REDUZIDA 50%. 

Serviço 1 R$ 2.236,24 R$ 2.236,24 

 
 Total   R$ 40.178,38 R$ 40.178,38 

1.3. A demanda da presente contratação terá como prazo de contratação inicial o período de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei 14.133 de 2021. 

1.4.  O(s) serviço(s) objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.5. O(s) serviço(s) objeta desta contração são caracterizados como comum(ns), conforme 
justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação decorre da recente aquisição de veículos novos pelas Secretarias 

Municipais, os quais, passaram a integrar o Patrimônio Público Municipal. 

2.2. O número de veículos novos adquiridos para a presente contratação são: 

Nº de Veículos Secretaria 

5 Secretaria de Assistência Social 

1 Secretaria de Educação e Cultura 

3 Secretaria de Saúde 

1 Secretaria de desenvolvimento Econômico 

1 Secretaria de Agricultura Sustentável e Abastecimento 

 

2.3. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A solução consiste na contratação de empresa seguradora especializada na prestação de 

serviços de seguro automotivo para a frota oficial, de forma unificada, mediante emissão de apólice 

anual única, contemplando todos os veículos vinculados às Secretarias Municipais. 

3.2. A contratação será realizada em lote único, abrangendo os veículos novos incorporados ao 

patrimônio público municipal, com a finalidade de assegurar proteção integral contra riscos 

decorrentes de sua utilização nas atividades administrativas e operacionais, especialmente no 
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atendimento das demandas socioassistenciais, educacionais e de apoio institucional. 

3.3. A apólice deverá prever, no mínimo: 

I. Cobertura compreensiva (colisão, incêndio, roubo e furto), com indenização pelo valor de 

mercado referenciado (Tabela FIPE); 

II. Responsabilidade Civil Facultativa – RCF (danos materiais e danos corporais a terceiros), 

com limites compatíveis com os riscos da atividade administrativa; 

III. Cobertura para danos morais, quando aplicável; 

IV. Acidentes Pessoais de Passageiros (APP); 

V. Assistência 24 (vinte e quatro) horas, incluindo serviço de guincho com quilometragem 

compatível com a área de atuação dos serviços; 

VI. Cobertura adicional para vidros, faróis, lanternas e retrovisores; 

VII. Franquia reduzida em 50%; 

VIII. Demais cláusulas e condições gerais compatíveis com apólices destinadas a frotas oficiais. 

3.4. A contratação de forma unificada justifica-se pela necessidade de padronização das coberturas, 

uniformidade das condições contratuais, racionalização da gestão administrativa, centralização da 

fiscalização contratual e otimização dos recursos públicos, proporcionando economia de escala e 

maior previsibilidade orçamentária. 

3.4.1. A solução adotada atende ao interesse público ao assegurar a proteção do patrimônio 

municipal, mitigar riscos financeiros decorrentes de sinistros e garantir a continuidade dos serviços 

públicos prestados à população. 

 

4. REQUISITOS GERAIS PARA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação: 

4.1. A subcontratação do objeto não será permitida. No entanto, a seguradora poderá 

operacionalizar o contrato por meio de corretoras de seguro devidamente autorizadas e sob sua 

inteira responsabilidade, garantindo o cumprimento das obrigações contratuais e normativas 

aplicáveis.  

4.2. Seguros para veículos diversos contra sinistro de roubo, furto, incêndio, explosão, colisão, 

granizo e acidentes ocorridos durante o transporte por qualquer meio apropriado, com as seguintes 

especificações mínimas comuns a todos os veículos: 

4.2.1. Área de Abrangência: Em todo Território Nacional.  

4.2.2. Cobertura Para os Veículos:  

I. Compreensiva VMR FIPE x 100%;  

II. Danos materiais R$ 300.000,00;  

III. Danos corporais R$ 200.000,00;  

IV. Danos morais R$ 30.000,00;  

V. Morte por passageiro R$ 30.000,00;  

1Doc:  Proc. Administrativo 464/2026  |  Anexo: TR_SEGURO_VEICULOS_2026.pdf (4/16)        286/376



MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 

 

5 de 16 

VI. Invalidez permanente por passageiro R$ 30.000,00;  

VII. Despesas médicas hospitalares por passageiro R$ 30.000,00;  

VIII. Assistência 24Hrs (obrigatória); 

IX. Incluir troca de vidros, faróis, lanternagem, suporte, recarga de bateria;  

X. Serviço de taxi para trazer os passageiros para cidade de origem; 

XI. Serviço de guincho, socorro mecânico 24hrs sem limite de Km; 

4.2.3. ACIONAMENTO DE SINISTRO: A seguradora deverá tomar todas as providências 

necessárias para o bom andamento da resolução do sinistro, incluindo a operacionalização 

completa do processo por meio de seus próprios sistemas e profissionais.  

4.3. Características comuns a todos os veículos: 

I. Podem ser vistoriados pela interessada nas respectivas Secretarias, mediante agendamento 

prévio junto ao Departamento de Licitações; 

II. O Município de Medianeira não possui veículos blindados;  

III. Todos os veículos pertencentes ao objeto solicitado, possuem características originais do 

fabricante; 

IV. São utilizados nas atividades finalísticas do Município de Medianeira. 

4.4. A realização da visita não é obrigatória e não constituirá classificação de desclassificação ou 

pontuação na seleção das propostas. As empresas que optarem por realizar uma visita deverão 

agendar com antecedência, entrando em contato com as Secretarias ou Diretoria de Licitações e 

Contratos, pelo telefone (3264-8616).  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. A entrega das apólices de seguro deverá ocorrer no prazo de até 72 (setenta e duas) horas 

contadas a partir da emissão da Ordem de Serviço ou Nota de Empenho. 

5.1.2. Quaisquer alterações nas apólices de seguro deverão ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias 

contados a partir da data de comunicação oficial de solicitação do fiscal ou ordenador. 

5.1.3. O pagamento da indenização em decorrência de sinistros em geral deverá ocorrer no prazo 

de até 30 (trinta) dias contados a partir da data de acionamento do sinistro, devidamente 

informado/documentado para a contratada pelo fiscal de contrato, via processo ou ofício digital. 

5.1.4. O pagamento da indenização em decorrência de roubo, furto ou incêndio deverá ocorrer no 

prazo de até 60 (sessenta) dias contatos a partir da data de acionamento do sinistro, devidamente 

informado/documentado para a contrata pelo fiscal de contrato, via processo ou ofício digital. 

5.1.5. As apólices deverão ser encaminhadas em via digital via protocolo online, e em vias físicas 

no endereço: Avenida José Callegari, 647 - Bairro Ipê, Quarto Piso – Secretaria de Assistência 

Social. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
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5.1.6. Necessidade de constante manutenção do seguro da frota, que eventualmente recebe novos 

veículos, sendo que, nesses casos, serão inclusas as novas Apólices via TERMO ADITIVO de 

Contrato, no limite previsto no Art. 125 da Lei nº 14.133 de 2021. 

5.1.7. Em caso de interesse na renovação da prestação dos serviços por parte da CONTRATANTE, 

a CONTRATADA deverá manifestar-se no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento de consulta formal, a qual deverá ser encaminhada com antecedência mínima de 120 

(cento e vinte) dias do vencimento do contrato. 

5.1.8. No caso de desinteresse de renovação a contratada deve se manifestar formalmente, 

independente de solicitação da contratante em um prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias antes 

do vencimento do contrato. 

 

6. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1.  A execução do objeto ocorrerá na Prefeitura Municipal de Medianeira, localizada na Av. José 

Calegari, nº 647 – Bairro Ipê, neste Município. 

 

7. DA GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão da Administração poderá 

convocar o representante da Empresa contratada, para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Da Fiscalização. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 
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7.7. O fiscal administrativo do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.7.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. 

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.9.1. O fiscal e o gestor do contrato acompanharão a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

7.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

7.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
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o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

7.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

7.11. O gestor do contrato, ou servidor designado por este, deverá enviar a documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 

no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.12.  O instrumento contratual decorrente deste processo licitatório será de responsabilidade dos 

Fiscais abaixo relacionados, devidamente designado(a) pela Autoridade Competente pela portaria 

de nº 340/2025. 

1. Secretaria Municipal de Assistência Social: Sr(a). Ana Maria Conti 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do Recebimento 

8.1. O prazo para emissão das apólices será de 72 (setenta e duas) horas, recebidos pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 

deste termo. 

8.2. O recebimento provisório dos serviços ocorrerá mediante a verificação pelo Fiscal do Contrato, 

da regular emissão da apólice e da efetiva manutenção da cobertura securitária durante o período 

correspondente à parcela a ser paga, contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

8.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 

a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.4. A fiscalização não efetuará o ateste da parcela dos serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apresentadas no recebimento da apólice. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

8.7. O atesto mensal será o instrumento formal de reconhecimento da conformidade da prestação 

do serviço, servindo de base para a liquidação e pagamento das parcelas devidas, sem prejuízo 

das verificações periódicas e avaliações anuais de qualidade.  

8.8. O recebimento definitivo do serviço ocorrerá mensalmente, ao final de cada período de 30 
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(trinta) dias de vigência da cobertura securitária, após a verificação do cumprimento das obrigações 

contratuais pela Contratada. 

8.9. A medição será baseada na efetiva execução do serviço e no cumprimento dos indicadores de 

desempenho relacionados à emissão de apólice, atendimento a sinistros, manutenção de cobertura 

securitária e cumprimento das condições contratuais, conforme quadro de indicadores constante 

neste Termo de Referência, podendo seus resultados subsidiar a fiscalização contratual e eventual 

aplicação de medidas administrativas 

8.10. Indicadores de Desempenho 

Indicador Descrição Forma de Medição 
Padrão de 

Desempenho 

Periodicidade da 

Avaliação 

Emissão da Apólice 

Tempo para emissão da 

apólice após solicitação 

da Administração 

Contagem de dias entre a 

solicitação e a emissão da 

apólice 

Até 3 dias úteis Por evento 

Emissão de 

Endossos 

Prazo para inclusão, 

exclusão ou alteração 

de veículos 

Verificação do prazo entre 

solicitação e emissão do 

endosso 

Até 3 dias úteis Por evento 

Manutenção da 

cobertura 

Garantia de que a 

cobertura securitária 

permaneça ativa 

durante toda a vigência 

Conferência da vigência da 

apólice e ausência de 

suspensão 

100% da 

vigência coberta 
Mensal 

Regulação de 

Sinistro 

Prazo para análise e 

encaminhamento da 

regulação do Sinistro 

Data da comunicação X 

início da regulação 

Conforme prazo 

legal e 

contratual 

Por Sinistro 

Qualidade do 

Atendimento 

Eficiência no suporte 

prestado à 

Administração 

Avaliação do Fiscal do 

Contrato 
Satisfatório Mensal 

Disponibilidade de 

Assistência 24hs 

Funcionamento do 

Serviço de assistência 

contratado 

Registros de atendimentos 100% disponível Mensal 

Conformidade 

Contratual 

Cumprimento das 

coberturas e condições 

da Apólice 

Verificação documental da 

Apólice 

100% conforme 

o contrato 
Mensal 

 

8.11. O pagamento será mensal, condicionado ao atesto do fiscal do contrato e à apresentação da 

nota fiscal e comprovação de regularidade fiscal. 

Liquidação 

8.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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8.13.1. o prazo de validade; 

8.13.2. a data da emissão; 

8.13.3. os dados do contrato, empenho e do órgão contratante; 

8.13.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.13.5. o valor a pagar; e 

8.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

8.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.16. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

8.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 

 

Forma de pagamento 

8.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

1Doc:  Proc. Administrativo 464/2026  |  Anexo: TR_SEGURO_VEICULOS_2026.pdf (10/16)        292/376



MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 

 

11 de 16 

8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária, se for o caso, prevista na 

legislação aplicável. 

8.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado mediante a realização de procedimento licitatório na 

modalidade Pregão, na forma eletrônica, adotando-se como critério de julgamento o menor 

preço, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.2. Exigências de Habilitação 

9.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

 
Qualificação Técnica:  

9.2.2. Certidão de Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, 

comprovando que a empresa está autorizada a operar no mercado de seguros;  

 
10. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
10.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

10.1.1. Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu representante legal. 

10.1.2. Cópia do Contrato Social ou ato constitutivo, devidamente registrado, que comprove a 

constituição legal da empresa e que contemple, entre suas finalidades, a atividade de seguros, 

compatível com o objeto da contratação. 

10.1.3. CNPJ ativo da Empresa. 

10.1.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

10.2. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 

10.2.2.  Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através da apresentação do 
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Alvará, quando vencido, comprovado com a CND Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

10.2.3.  Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 

licitação; 

10.2.4.  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão 

de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União administrados 

pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data do protocolo da solicitação do 

credenciamento; 

10.2.5.  Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda com 

validade na data do protocolo da solicitação do credenciamento; 

10.2.6.  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da 

Proponente, com validade na data do protocolo da solicitação do credenciamento; 

10.2.7.  Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na data do 

protocolo da solicitação do credenciamento; 

10.2.8.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

Federal nº 12.440/2011, com validade na data do protocolo da solicitação do credenciamento. 

10.2.9. As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como data de 

validade 90 (noventa) dias após a sua emissão. 

 

10.4. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.4.1. As certidões e documentos apresentados deverão estar vigentes e legíveis, podendo ser 

consultados em meios eletrônicos oficiais; 

10.4.2. Na hipótese de constatação de irregularidades, a contratada será notificada para 

regularização em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de não formalização do contrato. 

 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 40.178,38 (quarenta mil cento e setenta e oito 

reais e trinta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.2. deste Termo 

de Referência.  

12. MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

12.1. Com a finalidade de comprovar a vantajosidade e a compatibilidade do valor estimado com os 

preços praticados no mercado, realizou-se levantamento comparativo junto a contratações similares 
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de seguros veiculares realizadas por órgãos da Administração Pública, especialmente em 

municípios de porte semelhante ao de Medianeira/PR, bem como consulta a processos licitatórios 

e contratos registrados no Painel Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme 

demonstrado na tabela constante do ANEXO I deste Termo de Referência. 

 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s): 

13.2. Secretaria de Assistência Social 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

489 
08.002.08.245.0016.2082.3.3.90.39.0
0.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

430 
08.001.08.243.0035.6075.3.3.90.39.0
0.00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

422 
08.001.08.243.0035.6074.3.3.90.39.0
0.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

473 
08.002.08.245.0015.2087.3.3.90.39.0
0.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

464 
08.002.08.245.0015.2086.3.3.90.39.0
0.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

410 
08.001.08.122.0035.2069.3.3.90.39.0
0.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

 

13.3. Secretaria de Educação 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

151 
0600112128003720313390390000 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

104 - Educação/25% 

 

13.4. Secretaria de Saúde 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 
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345 
0700310302001120603390390000 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

494 - Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 

 

13.5. Secretaria Desenvolvimento Econômico 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

631 
1100211333002121123390390000 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

 

13.6. Secretaria de Agricultura Sustentável e Abastecimento 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

585 
1000120606001921043390390000 - 
Outros Serviços De Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

 

 
Medianeira PR, 11 de maio de 2026.  

 
 

 

RESPONSAVEL PELO ESTUDO ORDENADOR DA DESPESA 

 
 

Juliana Lanzarini 

Chefe de Departamento Executivo 

 
 

Antonio Carlos Pereira 
Secretário Municipal de Assistência Social. 

 
 

RESPONSAVEL PELO ESTUDO ORDENADOR DA DESPESA 

 
 

 
 

Rosiane Limberger dos Santos Tonelli 
Secretária Municipal de Educação. 

 

RESPONSAVEL PELO ESTUDO ORDENADOR DA DESPESA 

 
 

 

 
 

Rosangela Fiametti Zanchett 
Secretária Municipal de Saúde. 
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RESPONSAVEL PELO ESTUDO ORDENADOR DA DESPESA 

 
 

 

 
Marcia Hanzen 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

 
 

RESPONSAVEL PELO ESTUDO ORDENADOR DA DESPESA 

 
 

 

 
Amarildo Tessaro 

Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e 
Abastecimento. 
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ANEXO I – TABELA – MAPA DE PREÇOS 
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  Proc. Administrativo 23- 464/2026

De: Larissa N. - DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/05/2026 às 09:58:56

 

Atendido as ressalvas do parecer jurídico, solicita-se autorização para publicação do edital

Antonio Carlos Pereira - SMAS

Rosiane Limberger Dos Santos Tonelli - SMEC

Rosangela Fiametti Zanchett - SMS

Marcia Hanzen - SMDE

Amarildo Tessaro - SMASA

_

Atenciosamente,

Larissa Antoniolli Noro

Assistente administrativo.
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De: Antonio P. - SMAS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/05/2026 às 10:16:53

 

Autorizo a publicação do presente edital.

_

Antonio Carlos Pereira

Secretário de Assistência Social
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  Proc. Administrativo 25- 464/2026

De: Amarildo T. - SMASA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/05/2026 às 10:26:16

 

 Autorizo a publicação do presente edital.

_

_

Amarildo Tessaro 

Secretário de Agricultura
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  Proc. Administrativo 26- 464/2026

De: Rosiane T. - SMEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/05/2026 às 13:08:57

 

Senhores:

Autoriza-se a publicação do edital.

Atenciosamente,

_

Rosiane Limberger Dos Santos Tonelli 

Secretária M. de Educação e Cultura
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  Proc. Administrativo 27- 464/2026

De: Rosangela Z. - SMS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/05/2026 às 13:20:50

 

Autorizo a publicação do edital. 

_

Rosangela Fiametti Zanchett
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  Proc. Administrativo 1.081/2026

De: Larissa N. - DLC

Para: SMAS - Secretaria de Assistência Social 

Data:  11/05/2026 às 13:40:41

Setores (CC):

SMEC, SMS, SMAS, SMAS-GFO, DO, SMASA, SMDE, SMS-COMP

 

TERMO DE ABERTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026
           O presente termo de abertura de processo servirá para registrar junto ao MUNICÍPIO DE
MEDIANEIRA/PR, devidamente inscrito no CNPJ Nº 76.206.481/0001-58, com endereço Av.
José Callegari, nº 647, Bairro Ipê – CEP: 85.720-052 – Medianeira – PR, a elaboração de
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando contratação de empresa seguradora para
prestação de serviços de Seguro Automotivo, destinado aos veículos oficiais novos, vinculados
às Secretarias Municipais.

_

Atenciosamente,

Larissa Antoniolli Noro

Assistente administrativo.

Anexos:

DECRETO_006_2025_ROSANGELA.pdf

DECRETO_008_2025_ROSIANE.pdf

DECRETO_010_2025_MARCIA.pdf

DECRETO_018_2025_ANTONIO.pdf

PORTARIA_010_2025_PREGOEIRO_DOUGLAS.pdf

PORTARIA_N_068_2025_FISCAIS.pdf
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
 

                    ESTADO DO PARANÁ 
 

 

DECRETO Nº 006/2025, de 02 de janeiro de 2025. 

 
Delega atribuições à Secretária 
Municipal de Saúde 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕESLEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS, E TENDO EM VISTA O 
QUE PRECEITUA O ART. 83 E ART. 85 DALEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Delegar à Senhora ROSANGELA FIAMETTI ZANCHETT - Secretária Municipal 
de Saúde, as atribuições constantes do art. 83 da Lei Orgânica do Município, exceto as 
constantes dos incisos I, II, III, IV, V,VI, VII, VIII, XIII, XVII, XIX, XX, XXX, XXXI, XXXII, 
XXXIII, XXXIV e XXXV, e art. 85 da Lei Orgânica do Município, de forma que na sua 
área de atribuição possa exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e 
entidades da administração, expedir instruções para aplicação das leis, decretos e 
regulamentos, assinar, na qualidade de ordenador da despesa, contratos, editais, 
aditamentos, erratas, comunicados, avisos de licitações, homologações, adjudicações, 
solicitações de compras e/ou serviços, revogações e anulações de procedimentos 
licitatórios, assim como assinar empenhos, liquidações e demais atos de gestão 
relativos à sua pasta, vistoriar, receber guardar e zelar pelos objetos licitados, 
atestando o cumprimento dos termos contratuais, rejeitando no todo ou em parte, 
mercadoria, obra ou serviço fornecido ou executado em desacordo com o contrato, 
proceder a gestão e o acompanhamento da execução orçamentária e financeira da 
respectiva pasta, de tudo prestando informações e concedendo acesso imediato à 
informação disponível. 
 
Art. 2º O titular das atribuições ora delegadas terá a responsabilidade plena pelos atos 
que praticar nos termos do parágrafo único do art. 83 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de janeiro de 2025. 
 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 02 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Antonio França Benjamim 
Prefeito 

 
 
Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Planejamento 
Emenda à Lei Orgânica nº 022/2013 
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
 

                    ESTADO DO PARANÁ 
 

 

DECRETO Nº 008/2025, de 02 de janeiro de 2025. 

 
Delega atribuições à Secretária 
Municipal de Educação e Cultura 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕESLEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS, E TENDO EM VISTA O 
QUE PRECEITUA O ART. 83 E ART. 85 DALEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Delegar à Senhora ROSIANE LIMBERGER DOS SANTOS TONELLI - 
Secretária Municipal de Educação e Cultura, as atribuições constantes do art. 83 da Lei 
Orgânica do Município, exceto as constantes dos incisos I, II, III, IV, V,VI, VII, VIII, XIII, 
XVII, XIX, XX, XXX, XXXI, XXXII, XXXIII, XXXIV e XXXV, e art. 85 da Lei Orgânica do 
Município, de forma que na sua área de atribuição possa exercer a orientação, 
coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da administração, expedir instruções 
para aplicação das leis, decretos e regulamentos, assinar, na qualidade de ordenador 
da despesa, contratos, editais, aditamentos, erratas, comunicados, avisos de licitações, 
homologações, adjudicações, solicitações de compras e/ou serviços, revogações e 
anulações de procedimentos licitatórios, assim como assinar empenhos, liquidações e 
demais atos de gestão relativos à sua pasta, vistoriar, receber guardar e zelar pelos 
objetos licitados, atestando o cumprimento dos termos contratuais, rejeitando no todo 
ou em parte, mercadoria, obra ou serviço fornecido ou executado em desacordo com o 
contrato, proceder a gestão e o acompanhamento da execução orçamentária e 
financeira da respectiva pasta, de tudo prestando informações e concedendo acesso 
imediato à informação disponível. 
 
Art. 2º O titular das atribuições ora delegadas terá a responsabilidade plena pelos atos 
que praticar nos termos do parágrafo único do art. 83 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de janeiro de 2025. 
 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 02 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Antonio França Benjamim 
Prefeito 

 
 
Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Planejamento 
Emenda à Lei Orgânica nº 022/2013 
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
 

                    ESTADO DO PARANÁ 
 

 

DECRETO Nº 010/2025, de 02 de janeiro de 2025. 

 
Delega atribuições à Secretária 
Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕESLEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS, E TENDO EM VISTA O 
QUE PRECEITUA O ART. 83 E ART. 85 DALEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Delegar à Senhora MARCIA HANZEN - Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, as atribuições constantes do art. 83 da Lei Orgânica do 
Município, exceto as constantes dos incisos I, II, III, IV, V,VI, VII, VIII, XIII, XVII, XIX, 
XX, XXX, XXXI, XXXII, XXXIII, XXXIV e XXXV, e art. 85 da Lei Orgânica do Município, 
de forma que na sua área de atribuição possa exercer a orientação, coordenação e 
supervisão dos órgãos e entidades da administração, expedir instruções para aplicação 
das leis, decretos e regulamentos, assinar, na qualidade de ordenador da despesa, 
contratos, editais, aditamentos, erratas, comunicados, avisos de licitações, 
homologações, adjudicações, solicitações de compras e/ou serviços, revogações e 
anulações de procedimentos licitatórios, assim como assinar empenhos, liquidações e 
demais atos de gestão relativos à sua pasta, vistoriar, receber guardar e zelar pelos 
objetos licitados, atestando o cumprimento dos termos contratuais, rejeitando no todo 
ou em parte, mercadoria, obra ou serviço fornecido ou executado em desacordo com o 
contrato, proceder a gestão e o acompanhamento da execução orçamentária e 
financeira da respectiva pasta, de tudo prestando informações e concedendo acesso 
imediato à informação disponível. 
 
Art. 2º O titular das atribuições ora delegadas terá a responsabilidade plena pelos atos 
que praticar nos termos do parágrafo único do art. 83 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de janeiro de 2025. 
 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 02 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Antonio França Benjamim 
Prefeito 

 
 
Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Planejamento 
Emenda à Lei Orgânica nº 022/2013 
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
 

                    ESTADO DO PARANÁ 
 

 

DECRETO Nº 018/2025, de 02 de janeiro de 2025. 

 
Delega atribuições ao Secretário 
Municipal de Assistência Social 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕESLEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS, E TENDO EM VISTA O 
QUE PRECEITUA O ART. 83 E ART. 85 DALEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Delegar ao Senhor ANTONIO CARLOS PEREIRA - Secretário Municipal de 
Assistência Social, as atribuições constantes do art. 83 da Lei Orgânica do Município, 
exceto as constantes dos incisos I, II, III, IV, V,VI, VII, VIII, XIII, XVII, XIX, XX, XXX, 
XXXI, XXXII, XXXIII, XXXIV e XXXV, e art. 85 da Lei Orgânica do Município, de forma 
que na sua área de atribuição possa exercer a orientação, coordenação e supervisão 
dos órgãos e entidades da administração, expedir instruções para aplicação das leis, 
decretos e regulamentos, assinar, na qualidade de ordenador da despesa, contratos, 
editais, aditamentos, erratas, comunicados, avisos de licitações, homologações, 
adjudicações, solicitações de compras e/ou serviços, revogações e anulações de 
procedimentos licitatórios, assim como assinar empenhos, liquidações e demais atos 
de gestão relativos à sua pasta, vistoriar, receber guardar e zelar pelos objetos 
licitados, atestando o cumprimento dos termos contratuais, rejeitando no todo ou em 
parte, mercadoria, obra ou serviço fornecido ou executado em desacordo com o 
contrato, proceder a gestão e o acompanhamento da execução orçamentária e 
financeira da respectiva pasta, de tudo prestando informações e concedendo acesso 
imediato à informação disponível. 
 
Art. 2º O titular das atribuições ora delegadas terá a responsabilidade plena pelos atos 
que praticar nos termos do parágrafo único do art. 83 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de janeiro de 2025. 
 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 02 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Antonio França Benjamim 
Prefeito 

 
 
Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Planejamento 
Emenda à Lei Orgânica nº 022/2013 
    

Página 17 de 76

Diário Oficial Eletrônico - Município de Medianeira - Edição N° 3241 - 02/01/2025.
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com
Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 2200- 2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil.

1Doc:  Proc. Administrativo 464/2026  |  Anexo: DECRETO_018_2025_ANTONIO.pdf (1/1)        308/376



 

 

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
 

             ESTADO DO PARANÁ 
 

 

PORTARIA Nº 010/2025, de 13 de janeiro de 2025. 
 

Designa servidor para atuar 
como Pregoeiro, nos 
procedimentos regidos pela 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE E CONSIDERANDO O DECRETO FEDERAL 
Nº 11.246, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022 E O DECRETO MUNICIPAL N° 312/2023, DE 
16 DE JUNHO DE 2023 QUE REGULAMENTAM O DISPOSTO NA A LEI FEDERAL Nº 
14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021, 

 
 

R E S O L V E: 
 

 
Art. 1º Designar o Senhor DOUGLAS SIENA BRUM, funcionário público da Prefeitura de 
Medianeira, como PREGOEIRO do Município de Medianeira.  
 
Art. 2º Delegar Competência ao agente de contratação de tomar decisões em prol da boa 
condução da licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por meio de demandas às 
áreas das unidades de contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da 
fase preparatória, caso necessário; acompanhar os trâmites da licitação e promover 
diligências, se for o caso; conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as 
seguintes ações: receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração desses documentos, caso necessário; verificar a 
conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos no edital; 
verificar e julgar as condições de habilitação; sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
e encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de 
habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação 
e para homologação; encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: os 
documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de erros ou 
de falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, conforme 
o disposto no §1º do art. 64 da Lei n° 14.133/2021; e os documentos relativos aos 
procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei n° 14.133/2021. 
 
Art. 3º Designar os servidores abaixo para exercer a função de equipe de apoio das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021, para auxiliar 
o pregoeiro no desempenho de suas atribuições: 

a) Matheus Henrique Henz; 
b) Cristhian Marciano; 
c) Rony Fernando Kamer Batista da Silva; 
d) Ademir Turella. 
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Parágrafo único. O pregoeiro e a equipe de apoio contarão com o auxílio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno, nos termos do disposto no § 3° do art. 6º. 
 
Art. 4º Esta Portaria terá efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. 
 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 13 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 
Antonio França Benjamim 

Prefeito 
 

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Planejamento 
Emenda à Lei Orgânica nº 022/2013 
 
 
 

Solange Aparecida de Lima 
Secretária de Administração e Planejamento 
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PORTARIA Nº 068/2025, de 17 de fevereiro de 2025. 
 

Designa agentes públicos municipais 
para proceder à fiscalização, 
supervisão e ao acompanhamento dos 
contratos relativos a obras, serviços de 
engenharia, máquinas e equipamentos, 
além de recebimento, conferência de 
bens, mercadorias e serviços, 
liquidação dos empenhos, no âmbito 
Municipal e da Secretaria Municipal em 
que estejam lotados, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar os Servidores Públicos Municipais Vinicius Cerezer Seben, CPF nº 093. 
***. ***-92, Juliana Mondardo, CPF nº 043. ***. ***-86, Guilherme Felipe Schallenberger 
Schaurich, CPF nº 075. ***. ***-56; Mariele Kreutzfeld CPF nº 085. ***. ***-13, para 
procederem à fiscalização, supervisão no local e acompanhamento da execução de todos 
os contratos relativos às obras, serviços de engenharia, firmados pelo Município de 
Medianeira, firmados pelo Município de Medianeira, na forma do que preceitua o art. 117 
da Lei Federal nº 14.133/21. 
Parágrafo único. O representante da Administração nominado no caput anotará em 
registros específicos todas as ocorrências relacionadas à execução dos respectivos 
contratos, procedendo às providências cabíveis. 
 
Art. 2º Designar os agentes públicos para procederem à fiscalização, supervisão, 
acompanhamento da execução, recebimento, conferência de bens, mercadorias e serviços, 
no âmbito da respectiva secretaria onde estejam lotados, na forma do que preceitua o art. 
117 da Federal nº 14.133/21, conforme abaixo nominados: 
 
I. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO: 
a) Maria Jaquelina Steinbach - CPF/MF 022. ***. ***. -30 (Divisão de Administração); 
b) Noely Giasson Bau - CPF/MF 616. ***. ***-87 (Medtran e Rodoviária); 
c) Rony Fernando Kamer Batista da Silva - CPF Nº 053. ***. ***-73 (Empenhos); 
d) Paulinho Sérgio Chies - CPF/MF Nº 081. ***. ***-96 (Patrimônio); 
e) Ângelo Renato Bizinelli Junior - CPF/MF Nº 033. ***. ***-85 (Recursos Humanos); 
f) Joao Maria Machado - CPF/MF 550. ***. ***-49 (Cemitério Municipal); 
g) Sandro Juarez Viar - CPF/MF 886. ***. ***-04 (Tiro de Guerra); 
h) Michelle Seben - CPF/MF 034. ***. ***-02 (Divisão de Planejamento); 
i) Jones Nathan Sperandio, CPF/MF Nº 057. ***. ***-78 (Centro de Processamento de 

Dados); 
j) Caio Fernando Missio - CPF/MF 059. ***. ***-44 (Imprensa); 
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k) Jeniffer Heck Valin - CPF/MF 089. ***. ***-66 (Instituto de Identificação); 
l) Rafael Schneider, CPF/MF 046. ***. ***-02 (Frotas); 
m)  Luan Andreoli Leal, CPF/MF nº 085.***.***-77  
n) Dinamar Sirlei Araujo Mazzucco, CPF/MF nº 033. ***. ***-96. 
 
II. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS: 
a) Larissa Antoniolli - CPF/MF 088. ***. ***-92; 
b) Cacildo Antonio Thiesen Benke - CPF/MF 969. ***. ***-91; 

 
III. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA: 
a) Cassiana Campagnaro - CPF/MF 007. ***. ***-03 - Controle de recebimento, 

conferência, supervisão de materiais diversos, supervisão dos serviços prestados e aos 
demais bens, mercadorias e serviços; 

b) Silvana Telles De Moraes - CPF/MF 049. ***. ***-00 - Controle de recebimento, 
conferência, supervisão de materiais diversos, supervisão dos serviços prestados e aos 
demais bens, mercadorias e serviços; 

c) Shayana Grassi – CPF/MF 007. ***. ***-63 - Controle de recebimento especialmente no 
que tange ao Departamento de Cultura, conferência, supervisão de materiais diversos, 
supervisão dos serviços prestados e aos demais bens, mercadorias e serviços; 

d) Michel Patric Correa - CPF/MF 050. ***. ***-37 - Controle de recebimento, conferência, 
supervisão de materiais diversos, supervisão dos serviços prestados e aos demais bens, 
mercadorias e serviços; 

e) Criseverton Leonardo May - CPF/MF 094. ***. ***-05 - Controle de recebimento 
especialmente no tange a Alimentação Escolar, conferência, supervisão de materiais 
diversos, supervisão dos serviços prestados e aos demais bens, mercadorias e serviços; 

f) Semilli Ariana dos Santos Pereira - CPF/MF 048. ***. ***-73 - Controle de recebimento, 
conferência, supervisão de materiais diversos, supervisão dos serviços prestados e aos 
demais bens, mercadorias e serviços; 

g) Celi Rech Noschang - CPF/MF 903. ***. ***-53 - Controle de recebimento especialmente 
no que tange a materiais pedagógicos, conferência, supervisão de materiais diversos, 
supervisão dos serviços prestados e aos demais bens, mercadorias e serviços. 

 
IV. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
a) Renata Aléssio - CPF/MF 049. ***. ***-44, especialmente no que tange à prestação de 

serviços médicos de pediatria, ginecologia, obstetrícia e demais serviços; 
a) Angela Dall’Oglio - CPF/MF 008. ***. ***-62, especialmente no que tange à prestação 

de serviços médicos de psiquiatria e demais serviços; 
b) Tania Terezinha de Bairros Klaus - CPF/MF 017. ***. ***-28, especialmente no que 

tange à prestação de serviços médicos, hospitalares, procedimentos, cirurgias e demais 
serviços; 

c) Juan Rogelio Roux Gorgerino - CPF/MF 011. ***. ***-77, especialmente no que tange 
à prestação de plantão médico em SAMU e demais serviços; 

d) Grazielle Chibiaqui Ott - CPF/MF 005. ***. ***-00, especialmente no que tange ao 
recebimento de medicamentos e demais bens, mercadorias e serviços; 

e) Fernanda Folador - CPF/MF 043. ***. ***-89, especialmente no que tange ao 
recebimento de materiais odontológicos e demais bens, mercadorias e serviços; 

f) Priscila Dorigon - CPF/MF 007. ***. ***-11, especialmente no que tange ao recebimento 
de materiais médico hospitalares, materiais de expediente e limpeza e demais bens, 
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mercadorias e serviços. 
g) Jessica Fernanda dos Santos - CPF/MF 012. ***. ***-50, especialmente no que tange 

ao recebimento de materiais médico hospitalares, materiais de expediente e limpeza e 
demais bens, mercadorias e serviços. 

h) Claires Salete Ziglioli - CFP/MF 493. ***. ***-97, especialmente no que tange ao 
recebimento de oxigênio e demais bens, mercadorias e serviços. 

i) Gabriel Amaral - CPF/MF 065.846.959-21, especialmente no que tange ao recebimento 
de materiais médico hospitalares, materiais de expediente e limpeza e demais bens, 
mercadorias e serviços. 

j) Cleiton Braun – CPF/MF 041. ***. ***-62, especialmente no que tange ao serviço de 
transporte, manutenção da frota de veículos e demais bens, mercadorias e serviços. 
serviços; 

k) Luana Specht Silva - CPF/MF 116. ***. ***-00, especialmente no que tange ao 
recebimento de materiais médico hospitalares, materiais de expediente e limpeza e 
demais bens, mercadorias e serviços; 

l) Diandra Dametto - CPF/MF 099. ***. ***-52, especialmente no que tange aos serviços 
de contratos terceirizados; 

m) Cacildo Antônio Theisem Bencke – CPF/MF 969. ***. ***-91, especialmente no que 
tange a prestação de serviços do Contrato de Gestão da UPA 24 horas. 

 
V. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
a) Ana Maria Conti - CPF/MF 019. ***. ***-54, especialmente no que tange aos bens, 

mercadorias e serviços; 
b) Debora Mendes Alves dos Santos - CPF/MF nº 930. ***. ***-53, especialmente no que 

tange aos bens, mercadorias e serviços; 
c) Eliane Cristina Correa Biassi - CPF/MF nº 019. ***. ***-19, especialmente no que tange 

aos bens, mercadorias e serviços; 
d) Juliana Viera Marcolin - CPF/MF nº 057. ***. ***-00, especialmente no que tange aos 

bens, mercadorias e serviços; 
e) Maria Jaqueline Nandi - CPF/MF nº 051. ***. ***-58, especialmente no que tange aos 

bens, mercadorias, serviços e Fiscal dos Serviços Continuados da Política de Assistência 
Social com as entidades socioassistenciais; 

f) Samara Marciane Junkerfeuerborn Schripppe CPF/MF nº 088. ***. ***-54, 
especialmente no que tange aos bens, mercadorias e serviços; 

g) Veridiane Demarchi Spohr CPF/MF nº 102. ***. ***-00, especialmente no que tange aos 
bens, mercadorias e serviços 

h) Gleici Maria Variza Borges – CPF/MF nº 072. ***. ***-05, especialmente no que tange 
aos bens, mercadorias e serviços; 

i) Juliana Lanzarini - CPF/MF nº 032. ***. ***-60, especialmente no que tange aos bens, 
mercadorias e serviços. 

 
VI. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: 
a) Laurinha Amaral da Rosa - CPF/MF 516. ***. ***-97, especialmente no que tange à 

material de expediente, limpeza, EPI’s e demais bens, mercadorias e serviços recebidos 
no pátio de máquinas; 

b) Valdir de Oliveira, CPF/MF 662. ***. ***-97, especialmente no que tange à materiais de 
construção civil e demais bens, mercadorias e serviços recebidos no pátio de máquinas; 

c) Luiz Carlos Ciello, CPF/MF 783. ***. ***-15, especialmente no que tange à materiais de 
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construção civil, materiais elétricos para iluminação pública e demais bens, mercadorias 
e serviços; 

d) Júlio Magagnin Valiati, CPF/MF nº 087. ***. ***-86, especialmente no que tange bens, 
mercadorias e serviços recebidos no paço municipal; 

e) Valmor Valentini, CPF/MF nº 727. ***. ***-53, especialmente no que tange a materiais 
a serviços de sinalização horizontal e vertical, e demais bens e serviços relacionados ao 
departamento de trânsito. 

 
VII. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA SUSTENTÁVEL E 
ABASTECIMENTO: 
a) Gustavo Moises de Oliveira, CPF/MF 046. ***. ***-52 - Pátio de Máquinas; 
b) Laura Arnt Silva, CPF/MF 006. ***. ***-77 - Divisão Serviços Veterinários (Canil/ Gatil 

Municipal); 
c) Flavio Piekarzewicz da Silva, CPF/MF 081. ***. ***-07 - Divisão de Meio Ambiente; 
d) Alessandra Silvina, CPF/MF 029. ***. ***-58 - Divisão de Agricultura. 

 
VIII. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 
a) Simone Matos, CPF/MF 969. ***. ***-59 - Industria e Comércio; 
b) Osiel Robson da Silva, CPF/MF 023. ***. ***-48 - Casa da Memória; 
c) Vicente Marcolino, CPF/MF 492. ***. ***-20 - SINE - Agência do Trabalhador; 
d) Mateus Gabriel Gomes Werlang, CPF/MF 109. ***. ***-09 - Turismo; 
e) Paulo Ricardo Schneider, CPF/MF 063. ***. ***-01 - Sala do Empreendedor e Banco do 

Fomento. 
 

IX. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER: 
a) João Alexandre Hentz, CPF/MF 662. ***. ***-04; 
b) Edson Luann Reichel, CPF/MF 088. ***. ***-30. 
 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. 
 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 
Antonio França Benjamim 

Prefeito 
 

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Planejamento 
Emenda à Lei Orgânica nº 022/2013 
 
 
 

Solange Aparecida de Lima 
Secretária de Administração e Planejamento 
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De: Larissa N. - DLC

Para: DLC - Diretoria de Compras, Licitação e Contratos 

Data:  11/05/2026 às 13:50:53

 

Conforme determinado segue edital de Pregão Eletrônico 016/2026 para assinatura das autoridades competentes.  

_

Atenciosamente,

Larissa Antoniolli Noro

Assistente administrativo.
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 Contratação de empresa seguradora para 
prestação de serviços de Seguro Automotivo, 
destinado aos veículos oficiais novos, vinculados 
às Secretarias Municipais. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$40.178,38 (Quarenta mil, cento e setenta e oito 
reais e trinta e oito centavos). 
PLATAFORMA DE DISPUTA  

BLL COMPRAS 
https://bllcompras.com/Home/Login 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 26/05/2026 às 09h00min (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO por GRUPO 
DISPUTA SOBRE O VALOR: GLOBAL 
MODO DE DISPUTA 
ABERTO E FECHADO 

PARTICIPAÇÃO 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
 
 
 

 
Acesso aos atos processuais 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

016/2026 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 
 

PREÂMBULO 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA-
PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 76.206.481/0001-58 com sede 
a Avenida José Callegari, 647 - Bairro Ipê, por meio  do Pregoeiro e equipe de apoio 
devidamente designados, realizará licitação, para contratação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 12/05/2026 às 08h30min do dia 
26/05/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: às 09h00min do dia 26/05/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL https://bllcompras.com/Home/Login 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é contratação de empresa seguradora para 
prestação de serviços de Seguro Automotivo, destinado aos veículos oficiais novos, 
vinculados às Secretarias Municipais, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes 
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO por GRUPO/LOTE 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto.  
1.4. Disputa sobre o valor GLOBAL. 
 

2. DA ABERTURA 

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 
que promova a comunicação via Internet, mediante condições de segurança, utilizando-se, 
para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases, através do site: 
https://bllcompras.com/Home/Login.  
2.2. A abertura ocorrerá no dia, hora e local indicado e de acordo com a legislação 
mencionada no preâmbulo deste Edital. 
2.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início 
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
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2.4. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente 
ao ora fixado. 
2.5. Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e certidões, para 
entrega em substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presente Edital. 
2.6. Será comunicado, via Internet através de mensagens, e pelos meios de divulgação 
inicial, qualquer alteração no edital que importe em modificação de seus termos, que venha a 
ocorrer nele ou em seus anexos.  
2.7. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo 
estabelecido neste Edital, excetuadas as permissões legais. 
2.8. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília-DF. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO NA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. 
3.1.  Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu cadastro, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema: 
https://bllcompras.com/Home/Register. 
3.2. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 
credenciamento do licitante até o limite de horário previsto. 
3.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do 
certame, que pagará a BLL conforme estabelecido no Regulamento Operacional da Bolsa de 
Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site https://bll.org.br/wp-
content/uploads/2025/08/Regulamento-BLL-2025-.pdf a título de taxa pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação. 
3.4. As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar operador devidamente 
credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no sistema de compras. 
3.5. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
3.6. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 
3.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
do provedor do sistema. 
3.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma 
eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
3.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no PORTAL 
BLL COMPRAS. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015. 
4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 
4.6.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
4.6.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
4.6.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.6.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
4.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.6.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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4.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

4.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
4.8. O impedimento de que trata o subitem 4.6.6 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.6.4 e 4.6.5 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
4.11. O disposto nos itens 4.6.4 e 4.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.13. A vedação de que trata o item Erro! Fonte de referência não encontrada. estende-
se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
 
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
5.1. O certame será operado pelo Agente de Contratação denominado Pregoeiro, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, 
inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas 
ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário; 
II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso. 
III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos, caso necessário; 
b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos 
estabelecidos no edital; 
c) verificar e julgar as condições de habilitação; 
d) sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 
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1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento 
de erros ou de falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade 
jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133/ 2021; e 

2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei 
nº 14.133/ 2021; 

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 
g) indicar o vencedor do certame; 
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de 
habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para 
adjudicação e homologação. 

5.2. O agente de contratação será auxiliado, sempre que necessário, por equipe de apoio 
formada por servidores devidamente qualificados integrantes das secretarias municipais, 
respondendo individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela 
atuação da equipe. 
5.3. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as etapas de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
6.3. O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  
6.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, observado o disposto no item 9 deste Edital. 
6.5. Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou da desconexão do 
seu representante; 
6.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 
através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
6.7. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.7.1. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime 
fiscal no campo próprio do sistema sob pena do licitante enquadrado nesta situação não 
utilizar do tratamento diferenciado, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e 
suas alterações. 
6.7.2. Valor unitário ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento, onde 
deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente 
incidam sobre a operação ou ainda, despesas com transporte ou terceiros, para a perfeita 
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entrega do objeto no Município de Medianeira/PR, que correrão por conta da licitante 
vencedora; 
6.7.3. Marca; 
6.7.4. Modelo;  
6.7.5. Descrição do objeto, contendo as informações de acordo com as especificações 
do Termo de Referência, anexo deste Edital;  

6.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.8.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

6.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
6.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.10.1. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 
unitário e total até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas 
as demais, se houver, também em eventual contratação. 

6.11. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
6.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.13. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
6.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.15. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
6.16. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.17. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DOS LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
7.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
7.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação 
7.6.  No caso de a marca ser de fabricação do licitante ou se tratando de licitação 
objetivando a prestação de serviços, este deverá informar Marca Própria, para que não incorra 
na desclassificação expressa no item 7.44. 
7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
7.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
7.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
7.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL do GRUPO ou percentual de desconto 
conforme critério de julgamento previsto no edital. 
7.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de no mínimo 0,01% (um centésimo por cento). 
7.14. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
7.15. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO 
E FECHADO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
7.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.18. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.19. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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7.20. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.21.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.23.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.24.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
7.25.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.27. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.28. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.29. A licitante mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
7.30. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.31.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
7.32. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.33. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, estabelecida no §1° do mesmo artigo. 
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7.33.1. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

7.34.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
7.34.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
7.34.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
7.34.4. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
7.34.5. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 
o prazo. 

7.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
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8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 
8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
8.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
8.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
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Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação de HABILITAÇÃO somente será exigida do licitante vencedor na 
forma do Art. 63, II da Lei 14.133, de 2021: 

 
II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 
licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de 
julgamento; (BRASIL, 2021) 

 

9.2. Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os 
documentos relativos à HABILITAÇÃO, em formato digital, preferencialmente em .pdf para 
compor a sequência dos autos digitais, devendo ser anexados em campo próprio da 
plataforma de disputa BLL no prazo mínimo de 2 (duas) horas contados da solicitação do 
pregoeiro, podendo vir ser prorrogado a critério do pregoeiro em quanto tempo for necessário 
e durante o horário de expediente do órgão.  
 
9.3. DECLARAÇÕES 

9.3.1. Declaração de enquadramento microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa (caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa) – conforme modelo do Anexo II. 

9.3.1.1. Declaração receita bruta máxima para enquadramento como empresa de 
pequeno porte (caso da indicação de enquadramento na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte) – conforme segunda parte do modelo do Anexo II.  

9.3.2. Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação (Art. 63, I da Lei 
14.133/2021) – conforme modelo do Anexo III. 
9.3.3. Declaração de atendimento ao objeto licitado – conforme modelo do Anexo IV. 
9.3.4. Declaração de que cumpre com o disposto no INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. – Conforme modelo Anexo V. 
9.3.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
(ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021. ) – Conforme modelo Anexo VI. 
9.3.6. Declaração de idoneidade – Conforme modelo do Anexo VII. 
9.3.7. Declaração de nepotismo – Conforme modelo do Anexo VIII. 
9.3.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (§1º DO 
ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021) – Conforme modelo do Anexo IX. 
9.3.9. Declaração contendo a identificação de responsável pela assinatura do contrato – 
Conforme modelo do Anexo X. 
9.3.10. Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção – Conforme 
modelo do Anexo XI. 
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9.3.11. Declaração de comprometimento – Conforme modelo do Anexo XII. 
 

9.4. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
9.4.1. Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu 
representante legal. 
9.4.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  
9.4.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual – CCMEI. 
9.4.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores. 
9.4.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 
9.4.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
9.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização. 

 
9.5. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em (vide art. 67 da 
Lei 14.133/2021): 

9.5.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestado de capacidade técnica, emitido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
9.5.2. Certidão de Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados - 
SUSEP, comprovando que a empresa está autorizada a operar no mercado de seguros. 

 
9.6. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
consistirá em: 

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 
9.6.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através da 
apresentação do Alvará, quando vencido, comprovado com a CND Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto da licitação; 
9.6.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, quando 
vencido, comprovado com a CND Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
9.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da 
abertura da sessão pública; 
9.6.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação 
de Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda com validade na data da abertura da sessão pública; 
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9.6.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação 
de Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede 
da Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; 
9.6.7. Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na 
data de abertura da sessão pública; 
9.6.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de 
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

 
9.7. As Declarações constantes nos Anexos deste edital deverão ser assinadas por seu 
representante legal, sendo o sócio ou seu procurador. 

9.7.1. Admitir-se a assinatura eletrônica na forma do Art. 2º, II da Lei 14.063/2020. 
 
9.8. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 

 
9.9. As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como 
data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão. 

 
10. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
10.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

10.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item 
anterior, implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 
10.1.2. Registrada a intenção de recurso, o manifestante terá, a partir de então, o prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões recursais, exclusivamente em campo 
próprio do sistema, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também em campo próprio do sistema eletrônico, em igual 
prazo, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
11. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. Após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos 
administrativos, caso da existência destes, caberá ao agente de contratação o 
encaminhamento do processo devidamente instruído à autoridade superior para adjudicação 
e homologação. 
11.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
12.1.5. fraudar a licitação; 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 5% 
do valor do contrato licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 
multa será de 15% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 
Medianeira/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 
12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 
12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022.  
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Medianeira/PR. 
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, 
diretamente na plataforma BLL Compras. 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
14. DA ADESÃO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
14.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será 
convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme ANEXO XIV 
– MINUTA CONTRATO, e da proposta aceita.  
14.2. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 
habilitação para assinar o contrato ou instrumento equivalente.  
14.3. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, 
ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação, para celebrar o contrato.  
14.4. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar de seu recebimento, sob pena de aplicação 
das sanções previstas no item 12 deste Edital. 
14.5. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada 
antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.  

15. DO PAGAMENTO  

15.1. O pagamento será efetuado em moeda nacional corrente mediante apresentação da 
Nota Fiscal Eletrônica, conforme disposto em Termo de Referência (Anexo II). 
15.2. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta 
será devolvida à licitante para as devidas correções. 
15.3. Para retenção de impostos deverá ser observado o disposto na Instrução Normativa 
RFB Nº 1234/2012, Instrução Normativa RFB Nº 2145/2023, bem como na Instrução 
Normativa RFB Nº 2110/2022 e Decreto Municipal 433/2023. 
 

15.4. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
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Secretaria de Assistência Social 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

489 
08.002.08.245.0016.2082.3.3.90.39.00.00 - Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

430 
08.001.08.243.0035.6075.3.3.90.39.00.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

422 
08.001.08.243.0035.6074.3.3.90.39.00.00 - Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

473 
08.002.08.245.0015.2087.3.3.90.39.00.00 - Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

464 
08.002.08.245.0015.2086.3.3.90.39.00.00 - Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

410 
08.001.08.122.0035.2069.3.3.90.39.00.00 - Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

 

Secretaria de Educação 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

151 
0600112128003720313390390000 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica 

104 - Educação/25% 

 

Secretaria de Saúde 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

345 
0700310302001120603390390000 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica 

494 - Bloco de Custeio 
das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

 

Secretaria Desenvolvimento Econômico 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

631 
1100211333002121123390390000 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

 

Secretaria de Agricultura Sustentável e Abastecimento 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

585 
1000120606001921043390390000 - Outros Serviços 
De Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 
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15.5. A empresa deverá apresentar anexo a NOTA FISCAL os documentos elencados no 
item 9.6.4, 9.6.5, 9.6.6, 9.6.7 e 9.6.8 deste edital. 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O Pregoeiro e Equipe de Apoio, atenderá aos interessados pelos telefones: (45) 3264-
8616, para melhores esclarecimentos; 
16.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 
16.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
16.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
16.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
16.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar desde a 
realização da sessão pública. 
16.8. A autoridade competente poderá anular ou revogar a licitação em conformidade com 
a Súmula 473 do STF. 
16.9. É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de 
Medianeira, inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público de Medianeira, 
participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, no presente 
processo licitatório; 
16.10. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação 
e não será devolvida ao proponente; 
16.11. O proponente vencedor, após ser adjudicado, ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário. 
16.12. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação exigida pelo presente Edital, cujo desconhecimento não poderá alegar. 
16.13. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
16.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei 14.133/21, com 
suas posteriores alterações; 
16.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital, será o da Cidade de Medianeira – Paraná. 
16.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
http://transparencia.medianeira.pr.gov.br/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2. 
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17. ANEXOS DO EDITAL  

 
17.1. Integram este Edital, os seguintes anexos:  

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO 
CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

c) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO; 

d) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTE O 
OBJETO DA LICITAÇÃO; 

e) ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO 
NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
f) ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O 
DISPOSTO NO ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021.  
g) ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

h) ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO; 

i) ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO 
NO §1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021; 

j) ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE 
RESPONSÁVEL; 

k) ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS 
DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO; 

l) ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE DADOS BANCÁRIOS; 

m) ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO; 

n) Erro! Fonte de referência não encontrada. ANEXO XIV – MINUTA CONTRATO. 
 
NOTA: Os presentes Anexos são apenas modelos, no qual não deve ser apresentado com 
timbre do Município de Medianeira, este deve ser substituído por informações do fornecedor 
que pretende participar do certame. 
 
 

Medianeira/PR, 11 de maio de 2025. Assinado digitalmente. 
 
 

Antonio Carlos Pereira 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 

 

Rosiane Limberger dos Santos Tonelli 
Secretária Municipal de Educação 

 

 

Rosangela Fiametti Zanchett 
Secretária Municipal de Saúde 
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Marcia Hanzen 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico 

 

 

Amarildo Tessaro 
Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DE: Secretaria Municipal de Assistência Social;  

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento  

 

PARA: Compras, Licitações e Contratos; 

 

A(s) Secretaria(s) supracitada(s) vêm solicitar as medidas necessárias para realização do 

seguinte procedimento: 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 

seguradora para prestação de serviços de Seguro Automotivo, destinado aos veículos 

oficiais novos, vinculados às Secretarias Municipais. 

1.2. Os quantitativos estimados a seguir foram levantados a partir do número de veículos 

novos adquiridos pelas Secretarias. 

L
O

T
E

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT VALOR MÊS VALOR 
TOTAL  

 

1 

 SEGURO VEÍCULO: C3 AIRCROSS 7 
TURBO SHINE TURBO 200 AT. ZERO 
QUILOMETRO. MARCA: CITROEN. 
ANO/FABTICAÇÃO: 2025/2026. 
PLACA: UBG8C73. ESPÉCIE/TIPO: 
PASSAGEIRO. AUTOMÓVEL COR: 
BRANCA. COMBUSTÍVEL: 
ALCOOL/GASOLINA. CATEGORIA: 
OFICIAL. CHASSI: 
935CNFCA8TB527814. UTILIZAÇÃO: 
SERVIÇO. FRANQUIA REDUZIDA 
50%. 

Serviço 1 R$ 2.623,46 R$ 2.623,46 

 

2 

SEGURO VEÍCULO: C3 AIRCROSS 7 
TURBO SHINE TURBO 200 AT. 
ZERO QUILOMETRO. MARCA: 
CITROEN. ANO/FABTICAÇÃO: 
2026/2026. PLACA: UBJ0G32. 
ESPÉCIE/TIPO: PASSAGEIRO. 
AUTOMÓVEL COR: BRANCA. 
COMBUSTÍVEL: 
ALCOOL/GASOLINA. CATEGORIA: 

Serviço 1 R$ 2.781,40 R$ 2.781,40 
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OFICIAL. CHASSI: 
935CNFCAXTB548230. 
UTILIZAÇÃO: SERVIÇO. FRANQUIA 
REDUZIDA 50%. 

 

3 

SEGURO VEÍCULO: C3 LIVE 1.0 MT. 
ZERO QUILOMETRO. MARCA: 
CITROEN. ANO/FABTICAÇÃO: 
2025/2026. PLACA: UBM7I70. 
ESPÉCIE/TIPO: PASSAGEIRO. 
AUTOMÓVEL COR: BRANCA. 
COMBUSTÍVEL: 
ALCOOL/GASOLINA. CATEGORIA: 
OFICIAL. CHASSI: 
935CEFCBXTB524843. UTILIZAÇÃO: 
SERVIÇO. FRANQUIA REDUZIDA 
50%. 

Serviço 1 R$ 2.165,44 R$ 2.165,44 

 

4 

SEGURO VEÍCULO: ARGO DRIVE 
1.3 CVT 107HP. ZERO 
QUILOMETRO. MARCA: FIAT. 
ANO/FABTICAÇÃO: 2025/2026. 
PLACA: UBP6G13. ESPÉCIE/TIPO: 
PASSAGEIRO. AUTOMÓVEL COR: 
BRANCA BANCHISTA. 
COMBUSTÍVEL: 
ALCOOL/GASOLINA. CATEGORIA: 
OFICIAL. CHASSI: 
9BD358AFBTYR21321. UTILIZAÇÃO: 
SERVIÇO. FRANQUIA REDUZIDA 
50%. 

Serviço 1 R$ 2.222,34 R$ 2.222,34 

1 5 

SEGURO VEÍCULO: CRONOS 
PRECISION 1.3 CVT 107HP. ZERO 
QUILOMETRO. MARCA: FIAT. 
ANO/FABTICAÇÃO: 2025/2026. 
PLACA: UBP8E50.  ESPÉCIE/TIPO: 
PASSAGEIRO. AUTOMÓVEL COR: 
BRANCA. COMBUSTÍVEL: 
ALCOOL/GASOLINA. CATEGORIA: 
OFICIAL. CHASSI: 
8AP359AHVTU493800 UTILIZAÇÃO: 
SERVIÇO. FRANQUIA REDUZIDA 
50%. 

Serviço 1 R$ 2.700,85 R$ 2.700,85 

 

6 

SEGURO VEÍCULO: STRADA 
VOLVANO CD 1.3 CVT FX. ZERO 
QUILOMETRO. MARCA: FIAT. 
ANO/FABTICAÇÃO: 2025/2026. 
PLACA: UBH8B96. ESPÉCIE/TIPO: 
PASSAGEIRO. AUTOMÓVEL COR: 
BRANCA. COMBUSTÍVEL: 
ALCOOL/GASOLINA. CATEGORIA: 
OFICIAL. CHASSI: 
9BD281BLUTYBC8444. 

Serviço 1 R$ 3.356,34 R$ 3.356,34 
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UTILIZAÇÃO: SERVIÇO. FRANQUIA 
REDUZIDA 50%. 

7 

SEGURO VEÍCULO: CAMINHÃO 
CAÇAMBA BASCULANTE 
VOLVO/VM 290 6X4. 
ANO/FABRICAÇÃO: 2025/2025. 
PLACA: UBP6I15. ESPÉCIE/TIPO: 
CARGA/CAMINHÃO BASCULANTE. 
COR: BRANCA. COMBUSTÍVEL: 
DIESEL. CATEGORIA: OFICIAL. 
CHASSI: 93KK0Y1D9SE211113. 
FRANQUIA REDUZIDA 50%. 

Serviço 1 R$ 8.436,86 R$ 8.436,86 

8 

SEGURO VEÍCULO: AMBULÂNCIA 
RENAULT MASTER FURGÃO L2R. 
ANO/FABRICAÇÃO: 2025/2026. 
COR: BRANCA. COMBUSTÍVEL: 
DIESEL. CATEGORIA: OFICIAL. 
CHASSI: 93YF62S09TJ449404. 
FRANQUIA REDUZIDA 50%. 

Serviço 1 R$ 4.462,82 R$ 4.462,82 

9 

SEGURO VEÍCULO: AMBULÂNCIA 
RENAULT MASTER 
ESPECIAL/CAMINHONETE FLASH. 
ANO/FABRICAÇÃO: 2025/2026. 
COR: BRANCA. COMBUSTÍVEL: 
DIESEL. CATEGORIA: OFICIAL. 
CHASSI: 93YF62S06TJ358915. 
FRANQUIA REDUZIDA 50%. 

Serviço 1 R$ 4.350,70 R$ 4.350,70 

10 

SEGURO VEÍCULO: AMBULÂNCIA 
RENAULT MASTER PRO L3H2 TIPO 
FURGÃO. ANO/FABRICAÇÃO: 
2025/2026. COR: BRANCA. 
COMBUSTÍVEL: DIESEL. 
CATEGORIA: OFICIAL. CHASSI: 
93YF62S09TJ308820. FRANQUIA 
REDUZIDA 50%. 

Serviço 1 R$ 4.841,93 R$ 4.841,93 

11 

SEGURO VEÍCULO: POLO SENSE. 
ANO/FABRICAÇÃO: 2025/2026. 
PLACA: UBE1J05. COR: BRANCA. 
COMBUSTÍVEL: 
ALCOOL/GASOLINA. CATEGORIA: 
OFICIAL. CHASSI: 
9BWAH5BZXTT645057. FRANQUIA 
REDUZIDA 50%. 

Serviço 1 R$ 2.236,24 R$ 2.236,24 

 
 Total   R$ 40.178,38 R$ 40.178,38 

1.3. A demanda da presente contratação terá como prazo de contratação inicial o período 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei 14.133 de 2021. 

1.4.  O(s) serviço(s) objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de 
luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
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1.5. O(s) serviço(s) objeta desta contração são caracterizados como comum(ns), conforme 
justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente contratação decorre da recente aquisição de veículos novos pelas Secretarias 

Municipais, os quais, passaram a integrar o Patrimônio Público Municipal. 

2.2. O número de veículos novos adquiridos para a presente contratação são: 

Nº de Veículos Secretaria 

5 Secretaria de Assistência Social 

1 Secretaria de Educação e Cultura 

3 Secretaria de Saúde 

1 Secretaria de desenvolvimento Econômico 

1 Secretaria de Agricultura Sustentável e Abastecimento 

 

2.3. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1. A solução consiste na contratação de empresa seguradora especializada na prestação 

de serviços de seguro automotivo para a frota oficial, de forma unificada, mediante emissão 

de apólice anual única, contemplando todos os veículos vinculados às Secretarias Municipais. 

3.2. A contratação será realizada em lote único, abrangendo os veículos novos incorporados 

ao patrimônio público municipal, com a finalidade de assegurar proteção integral contra riscos 

decorrentes de sua utilização nas atividades administrativas e operacionais, especialmente 

no atendimento das demandas socioassistenciais, educacionais e de apoio institucional. 

3.3. A apólice deverá prever, no mínimo: 

I. Cobertura compreensiva (colisão, incêndio, roubo e furto), com indenização pelo valor 

de mercado referenciado (Tabela FIPE); 

II. Responsabilidade Civil Facultativa – RCF (danos materiais e danos corporais a 

terceiros), com limites compatíveis com os riscos da atividade administrativa; 

III. Cobertura para danos morais, quando aplicável; 

IV. Acidentes Pessoais de Passageiros (APP); 

V. Assistência 24 (vinte e quatro) horas, incluindo serviço de guincho com quilometragem 

compatível com a área de atuação dos serviços; 

VI. Cobertura adicional para vidros, faróis, lanternas e retrovisores; 

VII. Franquia reduzida em 50%; 

VIII. Demais cláusulas e condições gerais compatíveis com apólices destinadas a frotas 
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oficiais. 

3.4. A contratação de forma unificada justifica-se pela necessidade de padronização das 

coberturas, uniformidade das condições contratuais, racionalização da gestão administrativa, 

centralização da fiscalização contratual e otimização dos recursos públicos, proporcionando 

economia de escala e maior previsibilidade orçamentária. 

3.4.1. A solução adotada atende ao interesse público ao assegurar a proteção do patrimônio 

municipal, mitigar riscos financeiros decorrentes de sinistros e garantir a continuidade dos 

serviços públicos prestados à população. 

 

4. REQUISITOS GERAIS PARA CONTRATAÇÃO 
Subcontratação: 

4.1. A subcontratação do objeto não será permitida. No entanto, a seguradora poderá 

operacionalizar o contrato por meio de corretoras de seguro devidamente autorizadas e sob 

sua inteira responsabilidade, garantindo o cumprimento das obrigações contratuais e 

normativas aplicáveis.  

4.2. Seguros para veículos diversos contra sinistro de roubo, furto, incêndio, explosão, colisão, 

granizo e acidentes ocorridos durante o transporte por qualquer meio apropriado, com as 

seguintes especificações mínimas comuns a todos os veículos: 

4.2.1. Área de Abrangência: Em todo Território Nacional.  

4.2.2. Cobertura Para os Veículos:  

I. Compreensiva VMR FIPE x 100%;  

II. Danos materiais R$ 300.000,00;  

III. Danos corporais R$ 200.000,00;  

IV. Danos morais R$ 30.000,00;  

V. Morte por passageiro R$ 30.000,00;  

VI. Invalidez permanente por passageiro R$ 30.000,00;  

VII. Despesas médicas hospitalares por passageiro R$ 30.000,00;  

VIII. Assistência 24Hrs (obrigatória); 

IX. Incluir troca de vidros, faróis, lanternagem, suporte, recarga de bateria;  

X. Serviço de taxi para trazer os passageiros para cidade de origem; 

XI. Serviço de guincho, socorro mecânico 24hrs sem limite de Km; 

4.2.3. ACIONAMENTO DE SINISTRO: A seguradora deverá tomar todas as providências 

necessárias para o bom andamento da resolução do sinistro, incluindo a operacionalização 

completa do processo por meio de seus próprios sistemas e profissionais.  

4.3. Características comuns a todos os veículos: 
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I. Podem ser vistoriados pela interessada nas respectivas Secretarias, mediante 

agendamento prévio junto ao Departamento de Licitações; 

II. O Município de Medianeira não possui veículos blindados;  

III. Todos os veículos pertencentes ao objeto solicitado, possuem características originais 

do fabricante; 

IV. São utilizados nas atividades finalísticas do Município de Medianeira. 

4.4. A realização da visita não é obrigatória e não constituirá classificação de desclassificação 

ou pontuação na seleção das propostas. As empresas que optarem por realizar uma visita 

deverão agendar com antecedência, entrando em contato com as Secretarias ou Diretoria de 

Licitações e Contratos, pelo telefone (3264-8616).  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. A entrega das apólices de seguro deverá ocorrer no prazo de até 72 (setenta e duas) 

horas contadas a partir da emissão da Ordem de Serviço ou Nota de Empenho. 

5.1.2. Quaisquer alterações nas apólices de seguro deverão ocorrer no prazo de até 5 (cinco) 

dias contados a partir da data de comunicação oficial de solicitação do fiscal ou ordenador. 

5.1.3. O pagamento da indenização em decorrência de sinistros em geral deverá ocorrer no 

prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da data de acionamento do sinistro, devidamente 

informado/documentado para a contratada pelo fiscal de contrato, via processo ou ofício 

digital. 

5.1.4. O pagamento da indenização em decorrência de roubo, furto ou incêndio deverá ocorrer 

no prazo de até 60 (sessenta) dias contatos a partir da data de acionamento do sinistro, 

devidamente informado/documentado para a contrata pelo fiscal de contrato, via processo ou 

ofício digital. 

5.1.5. As apólices deverão ser encaminhadas em via digital via protocolo online, e em vias 

físicas no endereço: Avenida José Callegari, 647 - Bairro Ipê, Quarto Piso – Secretaria de 

Assistência Social. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.1.6. Necessidade de constante manutenção do seguro da frota, que eventualmente recebe 

novos veículos, sendo que, nesses casos, serão inclusas as novas Apólices via TERMO 

ADITIVO de Contrato, no limite previsto no Art. 125 da Lei nº 14.133 de 2021. 

5.1.7. Em caso de interesse na renovação da prestação dos serviços por parte da 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá manifestar-se no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, contados do recebimento de consulta formal, a qual deverá ser encaminhada com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do vencimento do contrato. 
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5.1.8. No caso de desinteresse de renovação a contratada deve se manifestar formalmente, 

independente de solicitação da contratante em um prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias 

antes do vencimento do contrato. 

 

6. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1.  A execução do objeto ocorrerá na Prefeitura Municipal de Medianeira, localizada na Av. 

José Calegari, nº 647 – Bairro Ipê, neste Município. 

 

7. DA GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

7.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão da Administração 

poderá convocar o representante da Empresa contratada, para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Da Fiscalização. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

7.7. O fiscal administrativo do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.7.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. 

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

7.9.1. O fiscal e o gestor do contrato acompanharão a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais.  

7.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

7.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 
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7.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

7.11. O gestor do contrato, ou servidor designado por este, deverá enviar a documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.12.  O instrumento contratual decorrente deste processo licitatório será de responsabilidade 

dos Fiscais abaixo relacionados, devidamente designado(a) pela Autoridade Competente pela 

portaria de nº 340/2025. 

1. Secretaria Municipal de Assistência Social: Sra. Ana Maria Conti; 

2. Secretaria Municipal de Educação e Cultura: Sr. Michel Patric Corrêa; 

3. Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento: Sr. Gustavo Moises 

de Oliveira; 

4. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico: Sr. Everton Rodrigues de 

Andrade; 

5. Secretaria Municipal de Saúde: Sr. Cleiton Braun. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do Recebimento 

8.1. O prazo para emissão das apólices será de 72 (setenta e duas) horas, recebidos pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências deste termo. 

8.2. O recebimento provisório dos serviços ocorrerá mediante a verificação pelo Fiscal do 

Contrato, da regular emissão da apólice e da efetiva manutenção da cobertura securitária 

durante o período correspondente à parcela a ser paga, contado a partir do recebimento da 

Ordem de Serviço. 

8.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.4. A fiscalização não efetuará o ateste da parcela dos serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apresentadas no recebimento da apólice. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 
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execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

8.7. O atesto mensal será o instrumento formal de reconhecimento da conformidade da 

prestação do serviço, servindo de base para a liquidação e pagamento das parcelas devidas, 

sem prejuízo das verificações periódicas e avaliações anuais de qualidade.  

8.8. O recebimento definitivo do serviço ocorrerá mensalmente, ao final de cada período de 

30 (trinta) dias de vigência da cobertura securitária, após a verificação do cumprimento das 

obrigações contratuais pela Contratada. 

8.9. A medição será baseada na efetiva execução do serviço e no cumprimento dos 

indicadores de desempenho relacionados à emissão de apólice, atendimento a sinistros, 

manutenção de cobertura securitária e cumprimento das condições contratuais, conforme 

quadro de indicadores constante neste Termo de Referência, podendo seus resultados 

subsidiar a fiscalização contratual e eventual aplicação de medidas administrativas 

8.10. Indicadores de Desempenho 

Indicador Descrição Forma de Medição 
Padrão de 

Desempenho 

Periodicidade 

da Avaliação 

Emissão da 

Apólice 

Tempo para emissão 

da apólice após 

solicitação da 

Administração 

Contagem de dias entre 

a solicitação e a 

emissão da apólice 

Até 3 dias úteis Por evento 

Emissão de 

Endossos 

Prazo para inclusão, 

exclusão ou alteração 

de veículos 

Verificação do prazo 

entre solicitação e 

emissão do endosso 

Até 3 dias úteis Por evento 

Manutenção da 

cobertura 

Garantia de que a 

cobertura securitária 

permaneça ativa 

durante toda a 

vigência 

Conferência da vigência 

da apólice e ausência de 

suspensão 

100% da 

vigência 

coberta 

Mensal 

Regulação de 

Sinistro 

Prazo para análise e 

encaminhamento da 

regulação do Sinistro 

Data da comunicação X 

início da regulação 

Conforme prazo 

legal e 

contratual 

Por Sinistro 

Qualidade do 

Atendimento 

Eficiência no suporte 

prestado à 

Administração 

Avaliação do Fiscal do 

Contrato 
Satisfatório Mensal 

Disponibilidade de 

Assistência 24hs 

Funcionamento do 

Serviço de assistência 

contratado 

Registros de 

atendimentos 

100% 

disponível 
Mensal 

Conformidade 

Contratual 

Cumprimento das 

coberturas e 

Verificação documental 

da Apólice 

100% conforme 

o contrato 
Mensal 
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condições da Apólice 

 

8.11. O pagamento será mensal, condicionado ao atesto do fiscal do contrato e à 

apresentação da nota fiscal e comprovação de regularidade fiscal. 

Liquidação 

8.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.13.1. o prazo de validade; 

8.13.2. a data da emissão; 

8.13.3. os dados do contrato, empenho e do órgão contratante; 

8.13.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.13.5. o valor a pagar; e 

8.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

8.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.16. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

8.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
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até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

8.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

Forma de pagamento 

8.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária, se for o caso, prevista na 

legislação aplicável. 

8.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

8.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado mediante a realização de procedimento licitatório na 

modalidade Pregão, na forma eletrônica, adotando-se como critério de julgamento o menor 

preço, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.2. Exigências de Habilitação 

9.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

 
Qualificação Técnica:  

9.2.2. Certidão de Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados - 

SUSEP, comprovando que a empresa está autorizada a operar no mercado de seguros.  
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10. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 

10.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

10.1.1. Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu representante 

legal. 

10.1.2. Cópia do Contrato Social ou ato constitutivo, devidamente registrado, que comprove a 

constituição legal da empresa e que contemple, entre suas finalidades, a atividade de seguros, 

compatível com o objeto da contratação. 

10.1.3. CNPJ ativo da Empresa. 

10.1.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

10.2. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 

10.2.2.  Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através da 

apresentação do Alvará, quando vencido, comprovado com a CND Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

da licitação; 

10.2.3.  Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

da licitação; 

10.2.4.  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data do protocolo da 

solicitação do credenciamento; 

10.2.5.  Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda 

com validade na data do protocolo da solicitação do credenciamento; 

10.2.6.  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da 

Proponente, com validade na data do protocolo da solicitação do credenciamento; 

10.2.7.  Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na 

data do protocolo da solicitação do credenciamento; 

10.2.8.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo 

com a Lei Federal nº 12.440/2011, com validade na data do protocolo da solicitação do 
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credenciamento. 

10.2.9. As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como 

data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão. 

 

10.4. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.4.1. As certidões e documentos apresentados deverão estar vigentes e legíveis, podendo 

ser consultados em meios eletrônicos oficiais; 

10.4.2. Na hipótese de constatação de irregularidades, a contratada será notificada para 

regularização em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de não formalização do contrato. 

 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 40.178,38 (quarenta mil cento e setenta 

e oito reais e trinta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.2. 

deste Termo de Referência.  

 

12. MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

12.1. Com a finalidade de comprovar a vantajosidade e a compatibilidade do valor estimado 

com os preços praticados no mercado, realizou-se levantamento comparativo junto a 

contratações similares de seguros veiculares realizadas por órgãos da Administração Pública, 

especialmente em municípios de porte semelhante ao de Medianeira/PR, bem como consulta 

a processos licitatórios e contratos registrados no Painel Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), conforme demonstrado na tabela constante do ANEXO I deste Termo de Referência. 

 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s): 

Secretaria de Assistência Social 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

489 
08.002.08.245.0016.2082.3.3.90.39.0
0.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

430 
08.001.08.243.0035.6075.3.3.90.39.0
0.00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

422 
08.001.08.243.0035.6074.3.3.90.39.0
0.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 
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473 
08.002.08.245.0015.2087.3.3.90.39.0
0.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

464 
08.002.08.245.0015.2086.3.3.90.39.0
0.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

410 
08.001.08.122.0035.2069.3.3.90.39.0
0.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

 

Secretaria de Educação 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

151 
0600112128003720313390390000 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

104 - Educação/25% 

 

Secretaria de Saúde 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

345 
0700310302001120603390390000 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

494 - Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 

 

Secretaria Desenvolvimento Econômico 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

631 
1100211333002121123390390000 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 

 

Secretaria de Agricultura Sustentável e Abastecimento 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

585 
1000120606001921043390390000 - 
Outros Serviços De Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte 0 – Recurso Livre 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO 
CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
(papel timbrado da licitante)  

 
 
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio  
Prefeitura Municipal de Medianeira, Estado do Paraná  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 
 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado:  
 
 
DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de (  
) MICROEMPRESA, (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou (  ) COOPERATIVA, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. (*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa.)  
 
 
(   ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte (§2º do Art. 4º da Lei 14133/2021). (*Marcar este item caso se 
enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno). 
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
 
 
(    ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTE O 
OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
 
 
(   ) que está plenamente capacitado o objeto de acordo com o licitado, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 016/2026, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e 
concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
 
 

Local e data, ______________, ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO 
NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
 
(    ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO 
NO ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021.  

 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
 
(    ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
 
 
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
(   ) que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera 
de governo, estando apta a contratar com o poder público.  
 
 
A idoneidade da empresa licitante poderá ser verifica ainda através dos seguintes meios: 
 

 
1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o
rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e  

 
2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o
rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc). 

 
3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 
Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 

 
___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
(   ) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público 
Municipal do ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja 
membro da comissão de contratação, agente de contratação ou autoridade ligada à 
contratação. 
 
(   ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculo por 
afinidade ou consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos 
seguintes agentes públicos do ente licitante: 

 

1. Nome:_____________________________Ente:___________________ 

2. Nome:_____________________________Ente:___________________  
 
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO 
NO §1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
 
( ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
 

 
Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 

 
___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE 
RESPONSÁVEL 

 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, 
para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 
função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do contrato.  
 
 

 
Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 

 
___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE 
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
(  )  conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro 
do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE DADOS BANCÁRIOS 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
que os dados bancários abaixo são de titularidade do licitante e caso venha a sagrar-se 
vencedor, autorizo o recebimento dos pagamentos devidos em decorrência do [descrever 
brevemente o objeto da licitação] na conta informada. 
 
 
Dados Bancários: 
 
Banco: [Nome do Banco] 
Agência: [Número da Agência] 
Conta: [Número da Conta] 
Tipo de Conta: [Corrente/Poupança/Outra] 
Titular da Conta: [Nome Completo] 

 
 
Declaro estar ciente da veracidade das informações prestadas, assumindo total 
responsabilidade pela exatidão dos dados. 
 
Caso altere os dados bancários comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município. 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 
 
 
DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  
 
E-mail:  
 
Telefone: (  ) _____-____ 
 
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos.  
 
Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 
 

 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XIV – MINUTA CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE MEDIANEIRA/PR E ....... 
 
CONTRATO Nº  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº  
HOMOLOGAÇÃO: 
 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede à Av. José Callegari, nº 647, Bairro Ipê 
– Cep 85720-052 – Medianeira - PR, inscrito no CNPJ nº 
76.206.481/0001-58, neste ato devidamente representado pelo(a) 
Secretário(a) de ........., Sr(a). ........, conforme delegação de funções 
previstas no Decreto nº ....., e  

 
CONTRATADO(A): ........., pessoa jurídica de direito privado, com sede à ........., 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº ........., neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). ........., portador(a) do RG nº ......... e inscrito(a) no CPF/MF 
nº ......... 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços o de ........., nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, e conforme abaixo descrito: 

FORNECEDOR: 
CNPJ Nº: 

LOTE ITEM UNID. QUANT ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

                
VALOR TOTAL   

 
1.2. A CONTRATADA se declara em condições de fornecer o objeto deste contrato em 
estrita observância com o acordado em edital, e, na documentação levada a efeito pelo 
processo PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../.... 
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência; 
o edital da licitação, a proposta do contratado; e eventuais anexos dos documentos 
supracitados. 
1.2. A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de 
seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os 
mesmos às normas da Lei nº 14.133/21 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui 
estabelecidas. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de ... (....) meses/dias, contados da data de 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

OU 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de ... (....) meses/dias contados da data de 
assinatura do contrato, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos 
seguintes requisitos: 

2.4.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 
2.4.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
2.4.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   
2.4.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 
prorrogação;  
2.4.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de 
habilitação; e 

2.5. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação. 
2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência (Anexo I do Edital). 
3.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto deste instrumento serão 
de responsabilidade da CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidamente 
credenciado pela Secretaria Municipal. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 
Referência (Anexo I do Edital). 
4.2. A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou 
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 
4.3. A CONTRATADA deverá executar pessoalmente o objeto deste contrato, ficando 
impossibilitada de subempreitá-los por qualquer motivo, salvo termo de autorização 
expressamente firmado para esse fim e contendo as obrigações que a CONTRATADA e/ou 
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subcontratada deverá respeitar, sob pena do mesmo ser rescindido de pleno direito, ficando 
a CONTRATADA sujeita a pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
do contrato. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
5.1.  O VALOR GLOBAL para a execução do objeto deste contrato será de: R$ ... (.......), 
daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”, sendo que nos valores acima 
descritos já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 

5.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O pagamento da importância contida nesta cláusula 
correrá à conta dos recursos provenientes da dotação orçamentária seguinte: 

 
«Dotação_Completa» 

 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo II do Edital. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO 

7.1. A execução do objeto deste contrato deverá ser realizada no prazo de ... (....) 
meses/dias, após ordem de serviço/nota de empenho emitido pela Secretaria responsável 
pela contratação. 
7.2. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos a execução do objeto contratado, deverá 
esta comunicar e justificar o fato, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, 
a contratante tome as providências cabíveis, inclusive no que diz respeito à aceitação ou não 
do alegado.  
7.3. Enquanto perdurar o impedimento a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar 
o fornecimento dos produtos com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta 
licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou 
reclamação. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da proposta ofertada pela CONTRATADA. 
8.2. Após o interregno de um ano, o valor fixado sofrerá atualização monetária anualmente, 
com base no índice acumulado INPC – índice Nacional de Preços ao Consumidor; OU IPCA 
– Índice de preços ao Consumidor Amplo; OU IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
8.3. A concessão de reajuste fica vinculado a disponibilidade orçamentária do exercício a 
que se referir. 
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8.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
8.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
8.8. Caso o índice estabelecido indique percentual inflacionário negativo, o valor contratual 
não sofrerá reajuste monetário. 
8.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

9.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

10.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior; 
10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
10.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
10.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;  
10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
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10.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
10.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
10.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
10.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
10.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
10.23. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... 
(inserir endereço(s)); 
10.24. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver unidade 
de prestação de serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação técnica) 
do local demandado.  
10.25. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 
dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 
10.26. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 
qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de 
nova autorização do Contratado. 
10.27. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima 
inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes 
à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza 
e aplicação da obra. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
11.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 
por garantir sua observância. 
11.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
11.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 
na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII). 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
OU 

12.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 
de 2021, em valor correspondente a _% (_ por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERECEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV). 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor global do Contrato por dia consecutivo de 
atraso em relação ao prazo de prestação dos serviços; 
b) de 1% (um por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA, por ação, 
omissão ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste 
instrumento;  

13.3. Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que 
terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância 
correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.  
13.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
13.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
13.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
13.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
14.7. O CONTRATANTE poderá ainda: 

14.7.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
14.7.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 
à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

14.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
  
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
  
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES  

17.1. Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu 
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.  
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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I - Os licitantes devem observar e o contrato deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitia subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, desde Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO  

20.1. Para a solução de pendências oriundas deste instrumento contratual, não resolvidas 
pela via administrativa, elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de 
Medianeira, Estado do Paraná, com renúncia de outro por mais privilegiado que seja. 
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20.2. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente Contrato, de acordo com o artigo art. 90, da Lei nº 14.133/21, o qual, depois 
de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes, pelo fiscal de contrato e 
pelas testemunhas abaixo nomeadas, dele extraindo-se as cópias necessárias para sua 
aprovação e execução.                                                    
                                                   

Medianeira-PR, data. 
 

 
Município de Medianeira/PR 

Nome do(a) Secretário(a) 
Secretário(a) de ________ 

Contratante 
 
 

Representante legal 
Razão social 
Contratado 

 
 
 
Fiscal de Contrato 
Nome:  
Portaria:  
 
 
Testemunha(S) 
Nome: 
CPF nº:
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